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MUNieWio DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 217/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 116/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de materiais
esportivos diversos, a serem utilizados em

treinamentos, competições e outros eventos, a fim
de promover a participação, desenvolvimento e
crescimento dos atletas no esporte, por intermédio
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 14 de novembro de 2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DÊ DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secreta+ia de Esporte, Lazer e Turismo

Responsável pela Elaboração do Documento: Valdecir J. DGs Santos

E-mail: smelmercedes@hotmail.com Telefone: (45) $256-806

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de materiais esportivos diversos, a serem utilizadbs em treinamentos, competições e
outros eventos, a fim de promover a participação, desenvolvImento e crescimento dos atletas no
esporte.

/

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrevei a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai ajender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que a dispo4ibilização de materiais para prática
esportiva representa uma necessidade essencial ao desenvolvi Élento do esporte local. Isso porque,
estes, proporcionam condições adequadas para tanto, além de incentivarem a participação da
comunidade em atividades físicas, promovendo assim, o bem-ebtar e a saúde.

Destaca-se que a disponibilidade de materiais de qualidade é crucial para realização de treinos,
permitindo que atletas de todas as idades e níveis de habilidade se desenvolvam plenamente.
Ademais, é certo que ofertar suporte adequado aos atletas que representam o Município em
competições trata-se de excelente maneira de incentivar talehtos locais, bem como aumentar a
visibilidade do esporte na comunidade.

Além disso, o investimento em equipamentos adequados posbibilita a democratização do acesso
ao esporte, garantindo que todos os cidadãos, indebendentemente de sua condição
socioeconômica, possam participar de atividades esportiv4s, contribuindo, portanto, para a
inclusão social.
Diante disso, verifica-se que a aquisição de materiais esportivds, além de beneficiar diretamente os

atletas, proporcionando-lhes as condições necessárias para o aÚmento de seu rendimento, contribui
para o desenvolvimento do esporte no Município, de mod$ que o investimento demonstra o
comprometimento da Administração com a promoção de um e+tilo de vida saudável, bem como do
bem-estar populacional
Conclui-se, portanto, que o investimento não é apenas urba questão de conforto, mas uma
estratégia essencial para o fortalecimento do esporte e da com+nidade como um todo.

z"\, $

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cataloga{ão de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e válores unitários e totais:
e o CatmmFl ntn1

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos

m't'liz'd” nT supera'i”; 628011
média de 3mm;

médio de 70mm;

1

espessura
tamanho
formato conforme o brasão do

Und. 500 17,13 8.565,00
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município; cobertura éom resina
de esmaltação na cor ouro; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Rema

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor prata; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Rema

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor bronze; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
ReIna

Medalha redonda fundida em
liga metálica de zamac na cor
dourada, com 75 mm de
diâmetro com detalhes de textura
em alto relevo e borda vazada.

Espaço liso para colocação de

adesivo de personalização de até
59 mm. Espessura máxima de
2,45 mm. Metalizada a alto
vácuo e pintada na cor dourada.

,n\

2 235577 Und. 1 500 17,13 8.565,00

3 235579 Und. l 500 17,13 8.565,00

/"\

4 624346 Und. l 500 11,73 5.865,00
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Suporte para fita com 2,5 cm de

largura. fita de 15mm de largura
fita de tafetá e personalizada de

acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória
Medalha redonda fundida em

liga metálica de zamaç na cor
prata, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura em alto

relevo e borda vazada. Espaço
liso para colocação de adesivo
de personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e

pintada na cor dourada. Suporte
para fita com 2,5 cm de largura.
fita de 15mm de largura fita de
tafetá e personalizada de acordo

com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Medalha redonda fundida em

liga metálica de zamac na cor
bronze, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura em alto

relevo e borda vazada. Espaço
liso para colocação de adesivo
de personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e

pintada na cor dourada. Suporte

para fita com 2,5 cm de largura.
fita de 15mm de largura fita de

tafetá e personalizada de acordo
com as competições realizadas

no Município de Mercedes.
Marca de referência: Vitória
Medalha redonda fundida em

liga metálica de zamac, na cor
dourada, com o tamanho de 50
mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de

n\

5 235480 Und. 500 11,73 5.865,00

/p---\

6 619439 Und. 500 11,73 5.865,00

7 630092 Und. 500 9,51 4.755,00
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diâmetro. Com tocha no centro

com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevo, no lado
esquerdo vazado e no lado
direito com dois frisos .

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita
de 1 5mm de largura e
personalizada de acordo com as
competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em

liga metálica de zamac na cor
prata, com o tamanho de 50 mm
por 50 mm de diâmetro e centro
liso com 35 mm de diâmetro.
Com tocha no centro com
descrição de Honra ao Mérito
em baixo relevo, no lado
esquerdo vazado e no lado
direito com dois frisos .

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de

largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura.. fita
de 1 5mm de largura e

personalizada de acordo com as

competições realizadas no

Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória
Medalha redonda fundida em

liga metálica de zamac na cor
bronze, com o tamanho de 50
mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de
diâmetro. Com tocha no centro

n\,

8 446742 Und. 500 9,61 4.805,00

Po\

9 446741 Und. 500 9,61 4.805,00
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com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevo, no lado
esquerdo vazado e no lado
direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita
de 1 5mm de largura e

personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado
a alto vácuo medidas: altura – 53

cm. Largura superior – 31 cm.
largura inferior –17,50 cm.

altura da base - 14 cm. peso
aproximado – 1,80 kg cores –
dourado, preto cores
alternativas: suporte, taça com
alças nas cores prata ou bronze.
composição : componentes
fabricados em polímero: base

octogonal, suporte, anel, taça
com alças. outros componentes:
ferragens para fixação. Marca de
referência: Vitória
Troféu Em Polímero Metalizado
A Alto Vácuo Medidas: Altura –
48 Cm. Largura Superior – 31
Cm. Largura Inferior –14,50
Cm. Altura Da Base - 11 Cm.

Peso Aproximado – 1,70 Kg
Cores – Prata, Preto Cores

Alternativas: Suporte, Taça Com
Alças Nas Cores Dourado Ou
Bronze. Composição :

Componentes Fabricados Em
Polímero: Base Octogonal,
Suporte, Anel, Taça Com Alças.

#nx

Und.10 607748 20 326,58 1 6.531,60

'H'\

11 607748 Und. 20 317,33 l 6.346,60
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Outros Componentes: Ferragens
Para Fixação.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado
a alto vácuo medidas: altura – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso

aproximado – 1,10 kg cores –
bronze, preto cores alternativas:
suporte, taça com alças nas cores

dourado ou prata. Composição:
componentes fabricados em
polímero : base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.

Outros componentes: ferragens
para fixação.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado
a alto vácuo. Troféu com altura
de 77 cm, base octogonal com
14,50 cm de largura fabricada
em polímero na cor mogno.
Sobre essa base um suporte com
frisos fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e

intado na cor dourada.

Troféu em polím
a alto vácuo. Troféu com altura

de 70 cm, base octogonal com
13,10 cm de largura fabricada
em polímero na cor mogno.
Sobre essa base um suporte com
frisos fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e

pintado na cor dourada.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado
a alto vácuo. Troféu com altura

de 67 cm, base octogonal com
12,10 cm de largura fabricada
em polímero na cor mogno.
Sobre essa base um suporte com

12 607748 Und. 20 289,33 l 5.786,60
##--''

13 607748 Und. 10 362,67 l 3.626,70

'-n'\

14 607748 Und. 10 296,35 l 2.963,50

15 607748 Und 10 259,67 l 2.596,70
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frisos fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e

intado na cor dourada.

Troféu emm)
a alto vácuo medidas: altura – 13

cm. Largura superior – 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm.
Altura da base- 6 cm. Peso

aproximado – 420 gr cores –
dourado, preto composição:
componentes fabricados em
polímero: base quadrada, suporte
com frisos, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Troféus para ser
utilizados em premiação de

/H-Inn

16 607748 Und 36 60,67 l 2.184,12

campeonatos de canastra,
dominó e bocha.

Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado
a alto vácuo medidas: altura – 81

cm. Largura superior – 15 cm
Largura inferior – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso

aproximado – 2,00 kg cores –
dourado, azul e preto cores

alternativas: cone e copa interna

Und17
nas cores
dourado.

vermelha, verde ou
Composição :#--\\

607748 12 400,68 l 4.808,16

componentes fabricados em
polímero: base oitavada, suporte,

cone com tampa e alças, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros
componentes: ferragens para
fixação. Marca de referência:
Vitória

Troféu em polímero metalizado
a alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior – 15 cm,
Largura inferior – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso

aproximado – 1,50 kg cores –

18 607748 Und 12 338,33 l 4.059,96
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dourado, vermelha e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores azul, verde ou
dourado. Composição:

fabricados emcomponentes
polímero: base oitavada, suporte,
cone corn tampa, coroa com
doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros
componentes: ferragens para
fixação. Marca de referência:
Vitória
Caixa plástica térmica; de

polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cm; altura com
tampa aberta 74 cm;
profundidade 43 cm; material
em Plástico Polietileno
Rotomoldado, Isolamento em
PU Injetado, Caixa deverá ser

19 374968 Und 12 627,33 1 7.527,96

entregue personalizada conforme
modelo a ser definido pela
Secretaria no momento do

pedido.
Marca de referência: Zero Grau.

Bola handball, revestimento em

pu sintético, com tecnologia
synergy, promovendo melhor
grip e excepcional controle da

bola. Adequada para uso de
resina/cola, com painel de 30
gomos, câmara de ar em látex,
com laminação têxtil que
previne que a bola seja enchida
em excesso, minimizando a

'+'n\

20 450233 Und. 35 470,27 l 16.459,45

perda de ar, proporcionando
melhor quique da bola, sistema e
laminação multicamada, o qual
permite excelente rebote,
circunferência de 54-56 cm,

peso de 325 - 375 g, miolo
removível e lubrificado. Bola
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oficial da confedm
brasileira de handebol (cbhb) e

aprovada pela federação
internacional de handebol (ihf).
Marca de referência: kempa
spectrum synergy pro plus

Bola de vôlei dam
confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 12

gomos termossoldados, e
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica, camada de

amortecimento interno neogel,
sistema de forro termofixo,
miolo cápsula sis, com peso
entre 260 - 280g e circunferência
entre 66-68çm. Marca de
referência: PENALTY - Vôlei
De Praia Pro

Bola de vôlei de quadra,
confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 18

gomos termossoldados, e
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através

de borracha butílica, camada de
amortecimento interno neotec,
sistema de forro termofixo,
miolo cápsula sis, com peso
entre 260 - 280g e circunferência
entre 65-67cm. Selo IVS-testado

bela FIVB, PENALTY 8.0 Pro
Bolas de ilo

vulcanizada; capsula sis;
tamanho 14; peso 350-370 g;
circunferência 65 – 67 cm;
Marca de referência: PENALTY

Bola de futebol–F campo,
confeccionada em laminado
externo de pu, com 14 gomos

'/aM\\

21 235480 Und 18 393,73 l 7.087,14

22 Und
pnn\

235480 42 513,33 l 21.559,86

23 372134 Und 60 72,33 l 4.339,80

24 601032 Und 48 312,33 l 14.991,84
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termossoldados, e processo de
dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotec, câmara
6d, feita através de borracha

butílica com tecnologia airbility
6d, camada interna de

amortecimento neogel, sistema
de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 410 -
450g e circunferência entre 68-
70cm. Marca de referência:
Penalty– S11 Rl XXIII
Bola de futebol de

/#\
campo)

confeccionada em laminado
externo de pu, com 6 gomos
termossoldados e processo de
dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia ultrafusion,
câmara 6d, feita através de

borracha butílica, camada
interna de amortecimento evacel,
sistema de forro termofixo,

25 480257 Und. 30 169,91 l 5.097,30

miolo cápsula sis, com peso
entre 410-450g e circunferência
entre 68-70cm. Marca de

referência: Penalty 511 R2
XXIII
Rede de trave de futebol sete

(modelo standart), com fio de
seda 6 mm, com medidas
oficiais da modalidade; Marca
de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado.

Rede de trave de futebol sete

(modelo europeu), com fio de
seda (prolipropileno) 6 mm com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk.

Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de trave de futsal com fio
de nylon 6mm com medidas

/H-\

26 303863 Par 20 1.310,oo l 26.200,oo

27 303863 Par 20 1.266,33 l 25.326,60

28 464744 Par 20 1.227,33 l 24.546,60
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oficiais da modalidade; Marca
de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado.

Rede de trave futsal 6mm; eom
fio de seda (prolipropileno), com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado.

Rede de voleibol oficial em
polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de comprimento e
1 m de largura com faixa em
100% algodão no bordo superior
e inferior personalizada de
acordo com as necessidades do

município; fio 2 mm; fio seda;
anti uv; Marca de referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada
no local indicado.
Rede de trave de futebol
(modelo standart), com fio de
seda (prolipropileno), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado
Rede de trave de futebol

(modelo europeu), com fio de
seda 6 mm corn medidas oficiais
da modalidade; Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado

Rede de proteção fio 3 mm,
material polietileno – (nylon),
malha 10cm, sob medida. O

produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado
no local indicado

Rede de proteção fio 6 mm,
material polipropileno (seda),
malha 10cm, sob medida. O

29 464744 Par 1 20 l 1.063,33 l 21.266,60

Pq.

30 464762 Und 1 20 l 536,98 l 10.739,60

31 237441 Par 1 15 l 1.461,67 l 21.925,05

rH•\

32 237441 Par 1 15 l 1.579,33 l 23.689,95

33 246013 M2 l 3000 l 21,50 l 64.500,00

34 246013 M2 12050 l 39,02 l 79.991,00
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produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado
no local indicado

Meias; iarrH
composição 52% poliamida,
32% algodão, 11% poliéster, 5%
elastodieno; com elástico no

punho e tornozelo; pé atoalhado
com algodão; Marca de
referência: kanxa

Cola; especi)
gramas; Marca de referência:
mellekka

Carrinho para Demarcação de
linha de Campo. Material em
aço Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rodas de

plástico; cabo desmontável;
comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente
do carrinho 80 x 30 x 16 cm;

largura da faixa 10 cm;
capacidade reservatório 3 litros;
peso 10,974 kg; itens inclusos (1
reservatório, 1 cabo, 2 rodas e 3
rolos). Marca de referência:
Spitter
Baralho Tradicional; caixa com
12 unidades; Naipe Normla;
Produto precisa ser 100%
Original e reciclado; cores azul e
vermelho e as cartas deverão ser

sortidas; cartão couché e peso
290g de alta qualidade. Marca de
referência: Copag 139

mic jogo d=
profissional, material em

35 249247 Par 300 29,27 l 8.781,oo

,3-'\ 36 425990 Und 15 181,33 l 2.719,95

37 450337 Und 4 2.580,67 l 10.322,68

.+-\

38 225 1 80 Caixi 10 281,17 l 2.811,70

plástico; deve contem a maleta
peças e manual; a maleta deve
conter 28 peças.
Marca de referência: Home &
More

a Me Móvel Altur©

39 235609 Mateja 15 86,53 l 1.297,95

LO Wl Ul E4 T{ino-ITÜFõb
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
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Ajustável 2.35-3,05m Aro 45cm
Tamanho do aro: 45; o diâmetro
do aro de 48cm; Dimensões:
70cm de altura x l.lçm de

comprimento ;
Sistema de

ajustável;
Acessórios
incluso.

molas; altura

para montagem

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Deçretr utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT), haja vista a inexistência de catálogo
próprio
Destaca-se que as marcas mencionadas na descrição dbs itens têm função de simples
referência, tendo sido eleitas porque utilizadas pela Secret 4ria de Esporte, Lazer e Turismo
do Município de Mercedes e possuindo grande aceitab+lidade por parte dos usuários.
Ademais, são marcas que estão nas competições que os atjetas do Município participam ao
longo do ano. Servem, portanto, como sugestão para a forrÓulação das propostas.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o m+mo):
O quantitativo definido está de acordo com a necessidade Ha Secretaria de Esporte, Lazer e
Turismo, tendo em vista a quantidade utilizada de cada materi 41 ao longo dos últimos anos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se bara elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 511.880,97 (quinhentos e onze mil, oitoçentos e oitenta re4s e noventa e sete centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 26 de nov+mbro de 2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito 4ha+\\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas cobtratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
(X) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobramentos:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laze
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 33903104
Fonte de recurso: 505, 000

ação, até nível de elemento e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br -. CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.goy.br
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•

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (se for o caso): Objeto de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples
aquisição . 1

Merce®@R;3a-d$putubro de 2025

Assinatura do Res ms r da

--,

Ciente e de acordo :

Secretário da Pasta interessada: Alex Junior Limberger

ALEX JUNIOR A„i„ado d,r,rm, digü,1 p„

LIMBERGER:066040 UMBERGER:06604070948

Assinatura . 70948 Dado= 2025.10.30 1406:12 -03'oo

''n'\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br 1
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Município de Mercedes

do ÉaranáEstado

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D+ DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei J que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de materiais esportjvos diversos, a serem utilizados em

treinawlentos, competições e outros eventos, a$m de promov4r a participação, desenvolvimento e

crescimento dos atletas no esporte , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procurad#ria Jurídica do Município.

b \

Mercedes – PR, 30 de outubro dê 2025

ALEX JUNIOR A,,i„d, de brm, diJital por

LIMBERGER:0660407 ' ::1):=NJã::::07::
0948 , , ’ Daddi: 2025.10.30 14:+6:26 -03'00'

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPORIE,

LAZER E TURISMO

'4'-B'\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município Mercedes

Estado Paraná

Memorando nQ 10/2025 - SMELT

Em, 22 de outubro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômjco, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enqua4ramento de Processo Licitatório
destinada a aquisição de Materiais Esportivos ao Dêereto Municipal n' 093/2024, que
instituiu a política pública denominada “Compra Mer+edes”.

Considerando que a Lei Complementar nD 123/á006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorécido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentiv4 à inovação tecnológica, permitindo,
ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de cohtratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalm+nte.

A\

Considerando que o Município de Mercedes, atrakés da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de #ratamento diferenciado e favorecido
previstas na Lei Complementar n'’ 123/2006, estabelecehdo o incentivo ao desenvolvimento
de Microempreendedores Individuais - MEI, Microempr4sas - ME e Empresas de Pequeno
Porte – EPP locais e regionais, como uma das prjncipais ações para promoção do
desenvolvimento econômicb e social no âmbito municidal e regional, para a ampliação da
eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação tecnológica.

Considerando que o Decreto Municipal n.Q 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denorninada de “Compra Mercedes”, con+cante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamerltando as disposições da Lei Co[nplementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 01 de junho de 2024.

in\

Considerando que o art. 80, 1 e II, do Decreto Mu4icipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microemprêsas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 + nos itens de contração de até R$
80.000,oo (oitenta mil reais), com exclusividade para micfoempresas e empresas de pequeno
porte; e II - nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cent+) reservadas para microempresas e
empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingido4 através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais coÓo a promoção do desenvolvimento
é«..onômi<.,o e social no âmbito municipal e regional, a dmpliação da eficiência das políticas

públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o f+mento as empresas locais serão

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cbp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov-br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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contempladas em proporções variáveis entre si, a dependér do objeto que esteja sendo
contratado

Considerando que o art. 9(’ do Decreto Municipal n.+ 093/2024 reza que, nas hipóteses
de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos pdderá ser restrita unicamente aos
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Ejnpresas de Pequeno Porte que
compõem a “região de Mercedes”, composta pelos mÜnicípios de Mercedes, Marechal
Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragad4, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em nón+ero igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião 022 do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

r\.
Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, juhto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministéfio da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES c+mpatíveis:

e verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo dd 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP J aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econdmicas principais ou secundárias, a
aquisição de Materiais Esportivos ao Decreto (CNAE N.' 47.63.6.02 a ser utilizado nas
atividades promovidas pela secretaria.

e Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrredião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou ePP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades ecoHômicas principais ou secundárias,
aquisição Materiais Esportivos (CNAE N. 47.63.6.02) a ser btitizado nas atividades promovidas
pela secretaria.

/Hb

Se existente o número mínimo de empresas, reduer seja juntada cópia atualizada
dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificado 4, com CNAES compatíveis com o
objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclar+cimentos.

4#
Adriano José Camargd

Secretaria Municipal de Esporte, La#er e Turismo

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Memorando nQ 10/2025 – SMELT

Mercedes, 24 de outubro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tra$alho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Assunto: Resposta ao memorando nc’ 10/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “CdMPRA MER(,EDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido p4evisto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.') 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigds 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal nc> 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, Ênclbsive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Micfoempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na micrbrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relaç40 de potenciais fornecedores cuja

atividade econômica principal/secundária, constante no Cadajtro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de materiais esportivos (CNAE N.') 47.63-6-02) a
ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria), estando possivelmente aptas a
participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.Q Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

RUWICK INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

LTDA

ME 82.543,64d/oo01 -80

VALSIDI COMÉRCIO E
CONFECÇÕES LTDA

JONER CONFECÇÕES LTDA

EPP 84 Região de
Mercedes

ME

EPP

EPP

ME

75.092.841/0001 -75 Região de
Mercedes

ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

07.692.301/0002-53 Região de
Mercedes

JAIR F BACK & ANDRÉIA D R
BACK LTDA ''.'''.''d'''''-;=

57.717.91 d/oo01 -73

Região de
Mercedes

DUDA COMÉRCIO LTDA Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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[@:

BRACIA UNIFORMES LTDA Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ESPORTIVA PARANÁ COM. 1 EPP 1 79.034.039kooo1-80 Regiãode
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 1 1 1 Mercedes

C. V. ALVARENGA & CIA. LTDA l ME I 07.433.928koool-09 É Região de
Mercedes

7e
BELUART LTDA 1 Mercedes

MM 0001-e ão de
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 1 1 1 Mercedes

M7m O001-:e
LTDA } ' Mercedes

Me
Mercedes

Mmm:e
VESTUÁRIO LTDA 1 Mercedes

7.7ã/ooo1-30 1 Região de
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 1 1 Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovar lizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a li4itação a ser realizada pela política

pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos 40 conjunto ou complexo do objeto

EPP 26. 183. 193koo01 -57

FRITZEN & FINCKE LTDA

CARLITO JOSÉ HENZ

ME 17. 185.200koo01 -69

ME Of.201.838koool-06

MAXXI SPORTS LTDA ME 58.773.369kooo 1 -17

ANGÉLICA BORTOLATO
SIMÕES LTDA

IRIVANDA FERNANDES
SERAFI Nl

ADILSON PALDO DA SILVA

ME 07.344.424kooo1-12

ME 14.264.710kooo 1 -33

ME 73.518. 144Fooo 1 -08

GILBERTO SENOIR
KAMPHORST

ASF TOMITA LTDA

ME 15.254.041koo01 -81

ME 54.674.181koo01 -60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 8b998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pbblica (art. 90, 1
Decreto Municipal n.') 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é m4ramente exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do prbcesso licitatório.

É e § 4'’1, do

Atenciosamente,

\3RV\
Vanessa Resfel M#nster
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de p4queno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes 1 nas contratações previstas nos incisos I eII do artigo anterior, desde que:

Ii' : , ,est,içã, p,e„ist, „o cap„t „ão resultar em preço superior ao valor est+elecido como referência.

à i. A „st,ição p„„ista no caput, constará do instrumento convocatório, se+do consideradas i=labilitadas a parti.ipar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconside4ando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8$998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95-719.373/0001-23
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUéÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL :fLOR;mRm

NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

-ismífÊmETiTmMmmR
VALSIDI CONFECCOES

O ICA PRINCIPAL

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

immRmWm==
13.51-1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prodqtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21 .1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47,42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infortnática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de éudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5.01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de arrnarinho
47.554.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espdcificados anteriormente
47.61 -041 . Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

E&õTGTfFÉaÉRR-6
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

CENTRO

fNnC

valsidi@hotmail.com

ATIVA

=õüFRümfõ

-amr IFi6
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1255

mÊHmiç6MTófigÃQTnER
+++++

DATA DA

17/01 /2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/10/2025 às 14:17=19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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§

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU4ÍDICA

O

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

1

NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63H6H01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportIvos +
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72»5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p
47.82.241 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - ComércIo varejista de plantas e flores naturais
47.89•,OH99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
14.j2n6-01 H Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccioni
14.12•-642 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

!ssoal

,das sob medida

D A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

EõãFÍÊTÉTFõ
+rir»+ririrkh

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

MERCEDES

bcoENDEREÇO

valsidi@hotmail.com
TELEFOiM

(45) 3256-1 255

E
++++Ü

m
ATIVA

mRmnoam
17/O1/2004

A

mo
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 24/10/2025 às 14:17:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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-#l @,REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR ISIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.902.618/0001 -37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL :ÃTq:BT

NOi1 !

DEMIANA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

Tn=Tõ–óaTsm[B&b
LOJAS SILVA

m?TÊTcRR:R6EMTvmfFcÁmãFÃF
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.55.5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.598-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.82n2H01 u Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55n5B03 u Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63u6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos +
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63H6»05 n Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

acessórios

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DOUTOR JOAO INACIO
mPt-Fim

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mLmC
MERCEDE$

ENDEREÇO ETRe TEIEmIIB
(045) 2561-187

mDm-RE
++k k+

DATA DAS
25/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
% _}_6

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

R8mmmFsEMo
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL W5âP

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DAS FLORES

O MICA PRINCIPAL

47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esp+cificados anteriormente

O MICAS SECUNDÁRIAS

13.51 -1 4)0 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12..6.01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas inttmas
14.13 4-01 . Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13dj„02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.’13-0-01 . Impressão de material para uso publicitário
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.654-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; paÜes e peças
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prodqtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21 .1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23..7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 . Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 .5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor#nática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de #udio e vídeo

-mmTDTêE®õBmRí2mEI
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARCEZ
m}mar

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

m
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 389

E
+++++

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

S O ESPECIAL DATA DA E
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR1 ISIL u©

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

RDÜTRTÓÊTFgtRITo
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA'
CADASTRAL :Ão M/KRA

m
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

Elo mEfET8mTg§Rmm
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54H7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5+02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artIgos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8.al - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.614)-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4
47.63n6u03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
-47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pebsoal
47.814-00 . Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -01 - Comércio varejIsta de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.894)-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

BE:F®mmTtiR
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARCEZ
EaüFE®i=#6
++++++++

85.998-106
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

MERCEDES/

ENDEREÇO

JAIR BACK@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1 389

-oTmÃVEFEF-q
+++É

DATA DA O CADASTRAL

05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL }{
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

mFõmRbm77
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL : Ã (1111)T: ;; :/E2âT2R T U R A

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

o ÔMlcAS SECUNDÁRiAS

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.33.1 -00 . Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1 -05 - Reparação de artigos do mobiliário

TRI:FoTAmTÜRtmümTêF
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

1 DR. BERNARDO GARCEZ
-ê3aFnaBm

85.998-106 CENTRO

NICO

JAIR BACK@HOTMAIL.COM

FUNÍÕnP

MERCEDES

TELEFONE1

(45) 3256-1 389

E
9rh+++

DATA DA

05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITU BXaRsifüR,%–E=R-êRt
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !3% \.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL VIM

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

ntECH-É-s-tTm=mmoTt mãmúFAm
++++++++

o n
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos J1+

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-99 . Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.30442 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qu.
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-al - Administração de obras
43.99-1 ..03 - Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prod1
Mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 . Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-042 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforl
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.556-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espl
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -Cl-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

llquer material

los alimentícios - minimercados,

produtos alimentícios não

lática

:ificados anteriormente

-c7)mmtmm=FÀiTÃTmJm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R RUA MONTE CASTELO

LOTEAMENTO SCHUG

RiSÊRFo=Êmã
CONTSECCONTABILI DADE@GMAIL.COM

O CADASTRAL

=ôwm
SALA 3

mÊiTc$78
MERCEDES

TELEFONE

(65) 9249-1 221/ (oooo) qooo-oooo

DATA DA

16/10/2024

tFTTmFÃtTRi:mmÊnEkT
+++++

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA O ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA+ ;IL
F':7

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

mRO DE INSCRIÇÃO
57.717.918/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA-
CADASTRAL W :/E2Ê%7 T U R A

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

Ãm-=TRmm3m5)
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe#soal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
96.01 -7-03 - Toalheiros

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO SALA 3

0
MERCEDES

(65) 9249-1221/ (0000) 100-oooo

85.998-000 LOTEAMENTO SCHUG

ENDEREÇO 6-RTE6

CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPOb \VEL (EFR>

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

O CADASTRALMOTIVO DE

DATA DA tO CADASTRAL

1 6/10/2024

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022f
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA IIL
%o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

=eÍRERmFiS=mmO
14.264.71 0/0001 -33
MATRIZ

c m
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/09/2011

NOME EMPRESARIAL

IRIVANDA FERNANDES SERAFINI 00810112965

b IA)

D CA PRINCIPAL

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.55-5-03 . Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos #

mim6E==TÇRõmÁttimAmm-
213-5 - Empresário (Individual)

ML DO

R QUITO
E6ünFMIFÕ

LOTEAMENTO PAPPEN85.998-000

ENDEREÇO

irivanda@hotmail.com

maRI mp

MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1 874

E
+Bhü

SII

ATIVA
DATA DAS

09/09/2011

-ümaBfFÜXTmBiÉm

mi;FfE=FEETÃT
++++++++

DATA DA O ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL 31
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

73.51 8.144/0001 -08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E
CADASTRAL

MÃo DATA DE ABERTURA

1 8/1 O/1993

A

ADILSON PALDO DA SILVA

ASIA)
LOJA TOTAL

D CA PRINCIPAL

47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

D MICAS SECUNDÁRIAS

14.12n641 n Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.72.5.00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe#soal
47.63-6-01 . Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.55n5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
’7.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos +f
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espqcificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

mEaETRaRERTbTTmFRmmm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
-clrT-B;TÊRi=

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-M-JíITaFl J

MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1243

SPONIml (EFR)
+++++

'TUA(,pÃO CADASTRAL
+TIVA

DATA DA O CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL %b

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

54.674.181/0001.60
MATRIZ

c M
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/04/2024

NOME EMPRESARIAL

ASF TOMITA LTDA

-Emmúnml

O ICA PRINCIPAL

85.91-1-00 - Ensino de esportes

-mBmt:mFmTVFATmFm-mÁR
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos #
47.81 440 - Comércio varejista de artigos do vestuáriÓ e acessórios
73.19-0.02 - Promoção de vendas
82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
.85.928-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
35.99„6.'99 . Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01 -9.01 - Produção teatral
93.13„1 -00 - Atividades de condicionamento físico
93.19.1 .99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

B
AV JOÃO XXII

mml
APT 04

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-útiiüTc-Fm

MERCEDES

mFEREço ELETRÔNICO

DEIATOMITAI 993@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9992-9893/ (0000) $000-0000

'mFmxTmR?©TFêTvTEFRT
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

10/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

!ÍmA@3-Bm-in
+rh+r$r$rh++

mSITUA-(FFãFmt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 24/10/2025 às 14:31 :06 (data e hora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1/1



24/10/2025, 14:18 about:blank

6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, ;IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU JÍDICA

0
75.092.841 /0001 -75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

: Ã (1111)

NOME EMPRESARIAL

JONER CONFECCOES LTDA

N ASIA)
JONER CONFECCOES

O MICA PRINCIPAL

14.12-641 . Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionaHas sob medida

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
13.51 .1 „.00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.55.5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-DI - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72.540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos qb

!ssoal

MãímmêRRToiXMTmXTRím
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MACHADO DE ASSIS

M3

CENTRO85.988-000

o fR6mã

0
++h+++++

muEÍFia
ENTRE RIOS DO OEStE

TELEFONE

(45) 2571-347

tmSmVab-EBFTF€E
++à

mKçmmmRi-L-
ATIVA

DATA DA

27/07/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUI ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.783.609/0001 -04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA1
CADASTRAL /

NOME EMPRESARIAL

BALOOBA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ASIA)
BALOOBA.COM

O MICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos#

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p4ssoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

SF67oln:a8a&FFRÃnFEmm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R GUARATUBA
MmínÉm
SALA

85.948-000

ENDEREÇO

CENTRO
-ú=RicíFla
PATO BRAGADO

TI :

(45) 8817-8743

+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ô–cl-SIm
06/09/2019

ü-FTiçm3TmmÁBFgTãX[

TUAÇÃO ESPECIAL
A

DATA DAS ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR1 ISIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUI IÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.692.301 /0002.53
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL :ÃoM;/pRA

MmmBm
ATHEN AS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

1 ASIA)
+++++++à

D MICA PRINCIPAL

47.636-02 - Comércio varejista de artigos esportivos TP

O MICAS SECUNDÁRIAS

26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotore:
45.41 -2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motol
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de sei
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificad.
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.32440 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41 -5.00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3..00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444)-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444)-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorl
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 A Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforl
47.51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunic
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

ietas
urança do trabalho

Is anteriormente; partes e peças

lente

lática

IÇãQ
,udio e vídeo

a5aêmÊ:éREXm2mtm
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 7 DE SETEMBRO

BAIRRO/DISTRITO

VILA VELHA85.980-000

DEREÇO

bEGALIZACAO@LIDERCONTABIL.COM

CbN TO

b

GUAIRA

(45) 3055-3131

EjqTnEãEãXfTça-mai:mm

DATA DAS
10/08/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL iq

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, ,SIL
L.hl

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

O

07.692.301/0002-53
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

1

NOME EMPRESARIAL

ATHEN AS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

mTs-ÃTmETÊmúTc-m®ÃRiÃE-
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.554-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 . Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e dornéstico não esf
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61 -0-03 - Comércio varejIsta de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0.01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-03 - Comércio varejIsta de objetos de arte
47.894)-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

[cificados anteriormente

isoal

D A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R 7 DE SETEMBRO
mTãmH

85.980-000 VILA VELHA
L

GUAIRA

EFiFÍRÊT,7-ÊmRÔNlco
,CAO@LIDERCONTABIL.COM

TELEFONE

(45) 3055-3131

?RE
+++++

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS

Aprovado pela Instrução NQrmativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO B bSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ,ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.588.193/0001.1 3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA1
CADASTRAL :Ãol gZ{;/H4RTURA

NOME©a12RMR[+m
SQDR SPORTS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+++++++à

O ICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confecciona#as sob medida

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos#
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuárid e acessórios
47.82.2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV RIO GRANDE DO SUL

LOTEAMENTO MONTE CARLO

ENDEREÇO

COMPLEF,,IEnó1
â

L

MARECHAL CANDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 3284-1 545/ (45) 998H -01 54

E

DATA DA O CADASTRAL

18/12/2014

mn3mÃRãTFãAmXÍ

DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA+

{2,8 [#.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

BRACIA UNIFORMES LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRACIA UNIFORMES

Fcmb cFpíiÉíõTFXíE756Tõõ-T-6Ê3tRçí6
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confecciona4as sob medida

O MICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob rnedida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.22-3-00 . Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espebificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos +F
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

ÔDIGO E D DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARANA BRCAO

85.960-144
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

-aCiNIEíml

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO )NICO

LIANE@KAWACKI.COM.BR
TELEFONE

(45) 2031-0440

ENTE FEDERATIVO RESPON

DATA DA

16/09/2016

m:RaT©EÕTÃt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B ;IL @-
CADASTRO NACIONAL DA PESSO qJUR[IDICA

NÚMERO DE INSC

17.185.200/0001 -69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA'ÃO
19/11/2012

NOME EMPRESARIAL

FRITZEN & FINCKE LTDA

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MABELE

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe#soal

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
32.99-0-06 - Fabricação de velas, inclusive decorativas (Dispensada ’')
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais (Dispensada *)
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produ+os alimenticios _ minimercados1
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforÜrática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 4udio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *}
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espeÉificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) ah
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e aceséórios (Dispensadb *)
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *)
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

êFDlãFE DA NATUREZA DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

AV CONTINENTAL

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNI

PATO BRAGADO

ENDEREÇO

VIVI FRITZ@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9925-1 734/ (45) 99l4-0467

-ÉRTE FEDERATl<E

DATA DA

03/07/2023

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20221
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbl L

CADASTRO NACIONAL DA PESSO4 JURiDICA

NOME
FRITZEN & FINCKE LTDA

mE-REmo DAS ATIVIDADES ECONe

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)
47.82H2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria {Dispensada *)
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

le estimação (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA iDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

85.948-200 CENTRO
0M

PATO BRAGADO

HIDEREC,O EÍÊfRm
VIVI FRITZ@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9925-1734/ (45) 99l4-0467

ENTE FEDERATIVO

O CADASTRAL

ATIVA
DATA DAS

03/07/2023

MOTIVO DE

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constanés na Resolução CGSIM nQ 51, de 11 de
»'«o de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, hão tendo a Receita Federal qualquer

Jonsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE ABERTURAÃo
16/05/1996

NOME EMPRESARIAL

CARLITO JOSE HENZ

.O DO ESTAB O (NOME DE FANTASIA)
PASSO FIRME CALCADOS E ESPORTES

T€5BiE6TBmR iSÜTmAmN E
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECOF

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

FDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA DICA

213-5 - Empresário (Individual)

AV SANTO CRISTO

85.930-000 CENTRO
MUNI

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO im
PASSOFIRMEESPORTES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3253-1544

E

SITU

ATIVA
DATA DA

23/1 2/2000

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL XL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.773.369/0001 -17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL :ÃO M;5MURA

NOME EMPRESARIAL
MAXXI SPORTS LTDA

TmLno–mmmmN-FÍF=ÁRfiim
MAXXI SPORTS

O MICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos #

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

aÍDiEbTm-maFmmRZTmídF
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV MATE LARANJEIRA
,N TO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

GUAIRA

ELISETEFB@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 8441 -6261/ (0000) »OOO.0000

3üsK\7m

-sEia:XFêÃmmí
ATIVA

DATA DA

10/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

o-bTmi
++++++++

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbl L :'A-„'&''CADASTRO NACIONAL DA PESSOR JURfDICA

NÚMERO DE

07.344.424/0001-12
IVIATRIZ

NOME

ANGELICA BORTOLATO SIMOES LTDA

O DO

LAR CENTER
'0 (NOME DE FANTASIA)

ÓDIGO E DESC DA ATIVIDADE ECO IMICA PRINCIPAL

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos artigos recreativos

o-BFgXTi\FÓXõm6i;ímõT
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforrtlática
47.52-1-oo - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicdção
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56.3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elekroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espebificados anteriormente
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos +
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe+seal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

DA NATUREZA CAE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRES CASTELO BRANCO
co
SALA TÉRREO

85.990-000 CENTRO
MUNI

TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 3645-3483

ENTE FEDERATIVO

O CADASTRALDATA DA
20/04/2005

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2,119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

\ AR
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.897.763/0001 -30
MATRIZ

C
CADASTRAL q 8 ;a :/E2ÊT9R T u R A

JACLANI COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JACLANI ESPORTES

O MICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadbs sob medida

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

14.12'6-03 . Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
47.63-6-01 - Cornércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 48
47.81 4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário-e acessórios
52.50.8-01 - Comissaria de despachos

o iamTOkmET
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL
c m
++++++++

85.963-116
BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL LESTE
UNIVERSITARIO

L

MARECHAL CANDIDO
:aND>/

O

JACLANICOMPRAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3254-0011

FFiTÍFmmFo-®ÁE

DATA DA A

08/06/2009

0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA bI L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

15.254.041/0001.81
MATRIZ

c m
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/2012

Nr

GILBERTO SENOIR KAMPHORST

TTnm3mmtmmóiTgT@mFATTAsli
DOCE PECADO LINGERIE

amEBÊ?õRaómm=üFMTiFÊRmÃ=
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas (Dispensada *)

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

14.124-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *)
14.j2n6n02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Disbensada ')
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *)
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *)
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *)
14.134-03 - Facção de roupas profissionais (Dispensada *}
.47.55-5-01 . Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
17.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho {Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho {Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)$•
47.8144)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.82-24)2 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *}
82.14-34)0 H Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19n9.99 H Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra+ivo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
82.91 ul 4)0 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *)

O A

213-5 - Empresário {Individual)

mb
SALA 3

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO INDUSTRIAL
ml -ncFFo

PATO BRAGADO

ENDEREÇO INICO

ILBERTO.BEIRALAGO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3282-1661/ (45) 99b9-6114

E

m(,ToTATATfRÃT
ATIVA

DATA DA CADASTRAL

21/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUA(,,ÃO ESPECIAL
++rh+++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constadtes na Resolução CGSIM nQ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federatívos, \não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
-b

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.034.039/0001 -80
MATRIZ

C
CADASTRAL %âf5RT U 1R:y\

NOME EMPRESARIAL

ESPORTIVA PARANA COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ESPORTIVA PARANA

o ÁÕ=cmÕWmmm
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4
EmÊTíc-Riç–ÁmgÃmoÉm-ÃRm
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.134-02 . Confecção, sob medida, de roupas profissionais
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espebificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81 4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
.47.82-2.02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

EEmDXmaREZAJURIÓm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA
mFümM
++++++++

85.960-176
0/[

CENTRO
TCiRiíci>To

MARECHAL CANDIDO RONDON

o ErFõmo-
LIANE@KAWACKI.COM.BR

TELEFONE

(45) 3254-2037

tRmãimRÊmmÉaRM
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS

02/04/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

m©ÃTE3KiT
++++++++

DATA DA SITU
++++++++
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
It+

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.433.928/0001 -09
MATRIZ

c m
CADASTRAL

r

16/06/2005

m)–M–
C. V. ALVARENGA & CIA. LTDA

TÍTmFa-gTA1-=ETmmmb ÚnEj
MARIA LOZANO

O MICA PRINCIPAL

14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confecciona
13.51 -1 .00 . Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagen
14.21 -5-00 - Fabricação de meias
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
.47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
46.42-7-02 . Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de se

las sob medida

1, exceto meias

lurança do trabalho

o REZR-mTmT
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS
COMP Lt-F;1 E N TO

SALA 2

85.980-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ZEBALLOS
Utimlmp
GUAIRA

o MM'm
MLOZANOGUAIRA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 36424461

mmÃVEL(fFR)

ITU AÇÃO CADASTRAL
+TIVA

DATA DA

16/06/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mo ESPEãM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: b 1 L
3%

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

NÚMERO DE INSCRI(;ÃO

01.795.698/000141
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL W ã;7RTURA

t @

INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA

b TASI A)

BELUAR'T

mé67m?aEÃmAmmcm5mmETFm
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadbs sob medida

O MICAS SECUNDÁRIAS

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.j3d1-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.134-03 - Facção de roupas profissionais
38.134-01 . Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-.5-„02 - Comercio varejista de artigos de arrnarinho
47.554-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos #
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2.02 - Comércio varejista de artigos de viagem
95.29-1 49 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e doI
anteriormente

lo vestuário

lésticos não especificados

o m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R GUARATUBA
Tô%ml
SALA CbMERCIAL

85.948400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
aTíITEiml
PATO BRAGADO

mÊnToÊRm6RE8
BELUARTI 330@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3282-1 330/ (45) 9944-3740

ITE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++9

3mi;ÃmóTmAT
ATIVA

DATA DA CADASTRAL

06/10/2001

0

TTÚR'Ã==mm
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

10.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

82.543.646/0001 -80
MATRIZ

c 6
CADASTRAL

DATA DE AmE

21/05/1991

r
RUWICK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

b SIA)
RUWICK CONFECCOES

mBí7fmÁ6FÊEmTüimRm
14.12-6-02 - ConfecÇão, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *)

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *)
14.134.02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *)
14.134-03 - Facção de roupas profissionais (Dispensada *)
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de se
*)
46.45.1 -01 . Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgi
,46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *)
17.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada *)
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 4
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (dispensada *)

urança do trabalho (Dispensada

}o, hospitalar e de laboratórios

a5mMTn=MToimTmTmRími
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

aL

R CACHOEIRA

CENTRO85.940-000

mÉmõtLETRmlcS
RUWICKCONFECCOES@OUTLOOK.COM

mÉTEÉFõ

-MUm
QUATRO PONTES

TELEFONE

(45) 3279-1 093/ (45) 32l54-1991

ESC7ÊFH
++++á

,imo Àmm
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/1 2/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

:üT©mm
++++++++

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constahtes na Resolução CGSIM na 51. de ll de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos,\ não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
Ê6{)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.782.595/0001 -30
MATRIZ

o m
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/05/2017

NOME EMPRESARIAL

INOVE ACADEMIA DE GUAIRA LTDA

TITULO DO ESTA
INOVE ACADEMIA

mmtTEoãFÀRêãPn
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos4É

O 3MICAS SECUNDÁRIAS
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1 -al - Produção e promoção de eventos esportivos
85.91-1-00 - Ensino de esportes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em Órodutos alimentícias não
especificados anteriormente -

:ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 18

BAIRRO/DISTRITO

14.790-000 CENTRO

NUNESFERRARI@COM4.COM.BR

GUAIRA

TELEFONE

(17) 3331-2458/ (17) 9974-3607

tNTE

O CADASTRAL

MOTIVO DE SIT O CADASTRAL

DATA DA

22/05/2017

SITUAÇÃO ESPECIAL
+.++++++ rDATADAmATÃ–o-F:nET

1 ++++++++
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Município de lercedes

Estado do 'araná

ESTUDO TÉCNICO PRELIM]INAR

Objeto: Aquisição de materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos,
competições e outros eventos, a fim de promover 4 participação, desenvolvimento e

crescimento dos atletas no esporte.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preljminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que cohsta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formajização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rqgem a Administração Pública.

in-'\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratadão, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 d 4 § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que a dispohibilização de materiais para prática
esportiva representa uma necessidade essencial ao dese+volvimento do esporte local. Isso
porque, estes, proporcionam condições adequadas par+ tanto, além de incentivarem a
participação da comunidade em atividades físicas, promovebdo assim, o bem-estar e a saúde.

Destaca-se que a disponibilidade de materiais de qualidadeé crucial para realização de treinos,
permitindo que atletas de todas as idades e níveis de habilidade se desenvolvam plenamente.
Ademais, é certo que ofertar suporte adequado aos atleta$ que representam o Município em
competições trata-se de excelente maneira de incentivar tajentos locais, bem como aumentar a

visibilidade do esporte na comunidade.
Além disso, o investimento em equipamentos adequados possibilita a democratização do acesso
ao esporte, garantindo que todos os cidadãos, ind4pendentemente de sua condição
socioeconômica, possam participar de atividades esporti+as, contribuindo, portanto, para a

inclusão social.

Diante disso, verifica-se que a aquisição de materiais esportjvos, além de beneficiar diretamente
os atletas, proporcionando-lhes as condições necessárias Óara o aumento de seu rendimento,
contribui para o desenvolvimento do esporte no Municjpio, de modo que o investimento
demonstra o comprometimento da Administração com 4 promoção de um estilo de vida
saudável, bem como do bem-estar populacional
Conclui-se, portanto, que o investimento não é apenas dma questão de conforto, mas uma

estratégia essencial para o fortalecimento do esporte e da cobunidade como um todo.

/A--\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEé 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçã4 no plano de contratações anua1,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha[nento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'> do art. 18 da Lei nc) 14.1331 de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o eÉercício de 20249 em conformidade
com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários 4 suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
Os produtos devem atender às especificações técnicas e Óadrões de qualidade detalhados no

edital, garantindo a qualidade e a segurança e a usabilidade dos materiais em diferentes
condições de uso;

Os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis a cada tipo de
material esportivo, tanto em termos nacionais quanto intern+cionais, se pertinente;
Os materiais devem apresentar durabilidade e resistência, a fim de possibilitar o uso duradouro
e contínuo;

Os itens deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dids, a contar da emissão da Ordem de
Compra. O fornecimento se dará de forma fracionada, de acordo com a necessidade da
Secretaria interessada;

A entrega deverá ser efetuada junto ao Ginásio de Esportes, situado na Avenida João XXIII, n'’
1136, bairro Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta feira, das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00);
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constaÚtes no Edital, seus anexos e sua

proposta, efetuando a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local indicados;
No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e

demais encargos necessários ao cumprimento do contrato, ibçlusive aquelas relacionadas com a

entrega do material;
Quantos aos itens 26 a 34 deverão estar incluídas todas as despesas e materiais necessários para
a instalação das redes nos locais a serem indicados pela Codtratada;
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos tÉcnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos
Não será exigida garantia contratual da execução, tendo emvista se tratar de simples aquisição,
de baixa complexidade;
Não será admitida a subcontratação do objeto.

in-\

/'nx\

3.1 Das amostras

Para os itens 20 a 25, será necessária a apresentação de 4mostras;
Os licitantes que cotarem itens das marcas de referência fi4arão quanto a estes, dispensados da
apresentação das amostras;
A apresentação das amostras se dará após o encerram4nto da fase de lances e exame da
habilitação. O Pregoeiro solicitará da licitante habilitada mklhor classificada a apresentação de
amostra do produto descrito no Termo de Referência, qüe deverá ser apresentada no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da solicitação, paja análise da qualidade do produto e

conferência do mesmo com as especificações solicitadas no Termo de Referência;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEé 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Município de bMercedes

Estado do faraná

O local de entrega das amostras é o mesmo indicado nb preâmbulo deste edital, qual
seja, Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'. 555, Centro, na Ci#ade de Mercedes, Estado do
Paraná. A formalização da entrega dar-se-á atravé+ de Termo de Recebimento de
Amostras, emitido pelo Pregoeiro;
A conferência das amostras será de responsabilidade dd Comissão Especial de Avaliação,
designada pela Portaria 324/2021, composta por profis§ionais vinculados à Secretaria de

Esporte, Lazer e Turismo, órgão interessado na aquisição No objeto deste Edital. A Comissão
avaliará as amostras segundo as especificações técnicas rjínimas constantes deste Edital, e as
características da marca de referência, mediante exame e co[nparação;
As amostras deverão estar em conformidade com as especificações solicitadas, atender
plenamente a finalidade à qual se destinam e serem de boa dualidade;
Os licitantes serão convocados para participarem da sessão He análise das amostras por meio do
sistema eletrônico (“chat”), e-mail, com a informação da d4ta, horário e local, de forma a poder

acompanhar os trabalhos da comissão;
As amostras poderão ser abertas e manuseadas, sendo devqlvidas à empresa licitante no estado
em que se encontrarem, ao final da análise técnica efetuada bela comissão de avaliação.
As amostras deverão ser enviadas juntamente com a embajagem original do produto, a fim de

permitir a aferição precisa das especificações do objeto;
A Equipe de Avaliação formada por membros das Secreta+ias envolvidas avaliará as amostras
em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data d+ entrega das amostras;
O parecer final será entregue ao Departamento de Licitaçõ+s em até (02) dois dias úteis depois
de andado o prazo de avaliação das amostras.
As amostras que obtiverem aprovação permanecerão sob #uarda da comissão de avaliação, a
fim de permitir a comparação da amostra com o bem efetivamente entregue pelo
licitante/fornecedor.
As amostras analisadas e aprovadas serão utilizadasl comd parâmetros de comparação com o
produto a ser entregue pela Hcitante vencedora. Pore+1 a ap[ovação da amostra não impede que
o Município rejeite total ou parcialmente o produtol que 4ão for entregue de acordo com as

especificações constante no Termo de Referência, fiqando + cargo da licitante vencedora todas

as despesas resultantes.
A Comissão Especial de Avaliação analisará al corr#spondência da amostra com as

especificações técnicas mínimas descritas neste Edi+al, b4n como, com as características da
marca de referência, objetivamen}e aferÍveis.
As amostras que apresentarem falhas e defeitos, ob que não reproduzam as características
objetivamente aferíveis da marca de referência, serão fmedi#tamente desclassificadas, ainda que
atendam às especificações técnicas mínimas exigidas.
Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões +rínim És de aceitabilidade: qualidade do
material; dimensões físicas dos objetos, peso, japrov+ção pela confederação/federação

respectiva (se for o caso) e compatibilidade comI as e#pecificações técnicas previstas na
descrição.
Quando da desclassificação de amostras, a Comissãb Esp#cial de Avaliação redigirá parecer
indicando as razões que motivaram a sua desclassific4ção.
A decisão acerca da rejeição da amostra será tomada bela r$aioria simples dos componentes da
comissão de avaliação, especialmente quanto à anális+ da q+alidade dos bens.

A rejeição da amostra implica desclassificação da pro+osta.

/+-\

/-n\
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Desclassificada a proposta na forma deste item, será o segÜndo classificado convocado para
apresentação de amostras, e assim sucessivamente, até a selbção de proposta apta.

As amostras rejeitadas deverão ser retiradas no local origjnalmente indicado para entrega das
mesmas, em até 10 (dez) dias, contados da notificação envjada à licitante, por meio do sistema
eletrônico (“chat”), e-mail.
Caso as amostras não sejam retiradas no prazo indicado, sérão consideradas abandonadas! não
sendo de responsabilidade do Município o armazenamento Üas mesmas.

Todas as despesas e custos com transporte relativo à entr4ga e retirada das amostras serão de
responsabilidade da licitante, assim como os custos das amdstras em si.

Aprovadas as amostras apresentadas pela licitante, sejá a mesma declarada vencedora9
prosseguindo o certame na forma deste Edital.

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFIcAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr+tação, acompanhadas das memórias

de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de es 4ala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviç4s, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplikáveis a vigência da contratação.

Item

1

2

3

4
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Descrição
e Ms
metalizados nas superfícies; espessura média de 3[nm; tamanho
médio de 70mm; formato conforme o brasão do município;
cobertura com resina de esmaltação na cor ouro; frta de tafetá e

personalizada de acordo com as competições [ealizadas no
Município de Mercedes. Marca de referência: ReI+la
e Ms
metalizados nas superfícies; espessura média de 3lnm; tamanho
médio de 70mm; formato conforme o brasão do município;
cobertura com resina de esmaltação na cor prata; frta de tafetá e

personalizada de acordo com as competições [ealizadas no
Município de Mercedes. Marca de referência: ReI[na

Medalha em liga dea
metalizados nas superfícies; espessura média de 3lnm; tamanho
médio de 70mm; formato conforme o brasão do município;
cobertura com resina de esmaltação na cor bronzel fita de tafetá
e personalizada de acordo com as competições [ealizadas no
Município de Mercedes. Marca de referência: Re4a
Medalha redonda fundida
dourada, com 75 mm de diâmetro com detalhes de textura em
alto relevo e borda vazada. Espaço liso para bolocação de

adesivo de personalização de até 59 mm. Espessu[a máxima de
2,45 mm. Metalizada a alto vácuo e pintada na cor dourada.
Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita Oe 15mm de

largura fita de tafetá e personalizada de acÓrdo com as

1 Und. ltd.

Und. 500

Und. 500

Und. 500

Und. 500

@
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Município de }Mercedes

Estado do faraná

Item Descrição

iicípio
referência: Vitóriam ca

prata, com 75 mm de diâmetro com detalhes de t4xtura em alto
relevo e borda vazada. Espaço liso para colocaç#o de adesivo
de personalização de até 59 mm. Espessura mákima de 2,45
mm. Metalizada a alto vácuo e pintada na cor doÜrada. Suporte
para fita com 2,5 cm de largura. fita de 15mm de !argura fita de
tafetá e personalizada de acordo com as competiçÕes realizadas
no Município de Mercedes.
mredoncml
bronze, com 75 mm de diâmetro com detalhes de textura em

alto relevo e borda vazada. Espaço liso para €olocação de
adesivo de personalização de até 59 mm. Espessu+a máxima de

2,45 mm. Metalizada a alto vácuo e pintada na cor dourada.
Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita Oe 15mm de
largura fita de tafetá e personalizada de ac(+do com as

competições realizadas no Município de Merçed És. Marca de
referência: Vitória

e c, na cor
dourada, com o tamanho de 50 mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de diâmetro. Com tocha nb centro com
descrição de Honra ao Mérito em baixo releVo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito com dois frisds. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada na cor dourada. $uporte para
fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir 4companhada
de Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita de 15mm de
largura e personalizada de acordo com as jcompetições
realizadas no Município de Mercedes. Marca dê referência:
Vitória
c c na cor
prata, com o tamanho de 50 mm por 50 mm d 4 diâmetro e
centro liso com 35 mm de diâmetro. Com tocha nd centro com
descrição de Honra ao Mérito em baixo rele+o, no lado
esquerdo vazado e no lado direito com dois frisob. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada na cor dourada. $uporte para
fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir akompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita 4e 15mm de

largura e personalizada de acordo com as bompetições
realizadas no Município de Mercedes. Marca dd referência:
Vitória
e u cor

bronze, com o tamanho de 50 mm por 50 mm dd diâmetro e

Und. Qtd.
m(

5 Und. 500

Zn-\

6 Und. 500

7 Und. 500

in\

8 Und. 500

9 Und. 500
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Item Descrição
RaRo
descrição de Honra ao Mérito em baixo rel4vo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito com dois frisOs. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada na cor dourada. Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir +companhada
de Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita de 15mm de
largura e personalizada de acordo com as competições
realizadas no Município de Mercedes. Marca de referência:
Vitória
r ma –
53 cm. Largura superior – 31 cm. largura inferiot –17,50 cm.
altura da base - 14 cm. peso aproximado – 1,80 kg cores
dourado, preto cores alternativas: suporte, taça cbm alças nas
cores prata ou bronze. composição: component4s fabricados
em polímero: base octogonal, suporte, anel, taç+ com alças.
outros componentes: ferragens para fixação. Marca de
referência: Vitória
mmom%
Altura – 48 Cm. Largura Superior – 31 Cm. Largbra Inferior –
14,50 Cm. Altura Da Base - 11 Cm. Peso Aproxjmado – 1,70

Kg Cores – Prata, Preto Cores Alternativas: Supo4e, Taça Com
Alças Nas Cores Dourado Ou Bronze. Çomposição:
Componentes Fabricados Em Polímero: Base Octogonal,
Suporte, Anel, Taça Com Alças. Outros qomponentes:
Ferragens Para Fixação.
Marca de referência: Vitória

mat=omiIÉa
44 cm. Largura superior – 31 cm. Largura inferiof –13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso aproximado – 1,10 kg cores –
bronze, preto cores alternativas: suporte, taça c;qm alças nas
cores dourado ou prata. Composição: component+s fabricados
em polímero: base octogonal, suporte, anel, taç# com alças.
Outros componentes: ferragens para fixação.
Marca de referência: Vitória
z altura

de 77 cm, base octogonal com 14,50 cm de larg+ra fabricada
em polímero na cor mogno. Sobre essa base um suporte com
frisos fabricado em polímero, metalizado a alto vá+uo e pintado

Und. Qtd.

?-n\

10 Und. 20

11 Und. 20

in-\

12 Und. 20

13 Und. 10

na cor dourada.

z altura
de 70 cm, base octogonal com 13,10 cm de larg+ra fabricada
em polímero na cor mogno. Sobre essa base um suporte com
frisos fabricado em polímero, metalizado a alto vá+uo e pintado

14 Und. 10
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Município de @ercedes

Estado do faraná

Item Descrição Und. Qtd.
na cor
Marca de referência: Vitória
o hm
de 67 cm, base octogonal com 12,10 cm de lardura fabricada
em polímero na cor mogno. Sobre essa base uri suporte com
frisos fabricado em polímero, metalizado a alto v4cuo e pintado

dourada.

15 Und 10

na cor dourada.
o ma –

13 cm. Largura superior – 2,30 cm. Largura infbrior – 10,80
cm. Altura da base- 6 cm. Peso aproximado – 4Bo gr cores –
dourado, preto composição: componentes fabricados em
polímero: base quadrada, suporte com frisos, estatbeta superior.
Outros componentes: ferragens para fixação. Trdféus para ser
utilizados em premiação de campeonatos de cana4ra, dominó e

bocha.
Marca de referência: Vitória
) c

81 cm. Largura superior – 15 cm. Largura inferiof – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso aproximado – 2,00 kg cores –
dourado, azul e preto cores alternativas: cone e co$a interna nas
cores vermelha, verde ou dourado. Composição: componentes
fabricados em polímero: base oitavada, suport+, cone com
tampa e alças, coroa com doze pontas e copa intefna, estatueta
superior. Outros componentes: ferragens para fi{ação. Marca
de referência: Vitória
r kIra
79 cm. Largura superior – 15 cm. Largura inferio+ – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e preto cores alternativas: €one e copa
interna nas cores azul, verde ou dourado. Composição:
componentes fabricados em polímero: base oitav4da, suporte,
cone com tampa, coroa com doze pontas e dopa interna,
estatueta superior. Outros componentes: ferragens bara fixação.
Marca de referência: Vitória

a Ms peso
6 kg; largura 59 cm; altura fechada 36 cm; altur4 com tampa
aberta 74 cm; profundidade 43 cm; material em Plástico
Polietileno Rotomoldado, Isolamento em PU Injbtado, Caixa
deverá ser entregue personalizada conforme rdodelo a ser
definido pela Secretaria no momento do pedido.
Marca de referência: Zero Grau.

Bola handball, revestimento em pu sintético, col

p=\

16 Und 36

17 Und 12

n\

18 Und 12

19 Und 12

20 tecnologia
e excepcional controle dasyner; )romovendo melhor

Und. 35
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Item Descrição
) 30

gomos, câmara de ar em látex, com laminaç#o têxtil que
previne que a bola seja enchida em excesso, mjnimizando a
perda de ar, proporcionando melhor quique da b dIa, sistema e
laminação multicamada, o qual permite excejente rebote,
circunferência de 54-56 cm, peso de 325 - 375 g, miolo
removível e lubrificado. Bola oficial da confedera6ão brasileira
de handebol (cbhb) e aprovada pela federação int&rnacional de
handebol (ihf). Marca de referência: kempa spec+um synergy

Und. Wt

pn\ ro plus
Ba-i d) c

microfibra, com 12 gomos termossoldados, e proc+sso de dupla
colagem entre os gomos, com tecnologia termoteb, câmara 6d
feita através de borracha butílica, camada de a+rortecimento
interno neogel, sistema de forro termofixo, miold cápsula sis,
com peso entre 260 - 280g e circunferência en+re 66-68cm.
Marca de referência: PENALTY - Vôlei De Praia Pro

IMa
de microfibra, com 18 gomos termossoldados, e processo de

dupla colagem entre os gomos, com tecnologia termotec,
câmara 6d feita através de borracha butílica, 1 camada de

amortecimento interno neotec, sistema de forrÓ termofixo,
miolo cápsula sis, com peso entre 260 - 280g e cIrcunferência
entre 65-67cm. Selo IVS-testado pela FIVB, PE[NALTY 8.0

o Mlanho
14; peso 350-370 g; circunferência 65 – 67 cr+1; Marca de
referência: PENALTY
c M externo

de pu, com 14 gomos termossoldados, e proceqso de dupla
colagem entre os gomos, com tecnologia termoteq, câmara 6d,
feita através de borracha butílica com tecnologia airbility 6d,
camada interna de amortecimento neogel, sistedna de forro
termofixo, miolo cápsula sis, com peso entre 4+0 - 450g e

circunferência entre 68-70cm. Marca de referêndia: Penalty–
SII Rl XXIII
a externo

de pu, com 6 gomos termossoldados e proces#o de dupla
colagem entre os gomos, com tecnologia ultrafu+ion, câmara
6d, feita através de borracha butílica, camada interna de

amortecimento evacel, sistema de forro termdfixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 410-450g e circunferênkia entre 68-
70cm. Marca de referência: Penalty SII R2 XXIII

Pro

21 Und 18

22 Und 42

/n\
23 Und 60

24 Und 48

25 Und 30
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Município de »ercedes

Estado do Éaraná

Item Descrição Und. Qtd.

20

20

seda 6 mm, com medidas oficiais da modalidaãe; Marca de
referência: dunk/spiter. Entregue e instalada no lo&aI indicado.
Rede de trave de ãemsetamm©elmmT
seda (prolipropileno) 6 mm com medidas oficiais da
modalidade; Marca de referência: dunk. EntregÜe e instalada
no local indicado.

mmar
oficiais da modalidade; Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local indicado.

e mo),
com medidas oficiais da modalidade; Marca db referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada no local indicado

Rede de m)ol IH=Fina) Érm1 mr
medindo 10 m de comprimento e 1 m de largura dom faixa em
100% algodão no bordo superior e inferior persbnalizada de

acordo com as necessidades do município; fio 2 dm; no seda;

anti uv; Marca de referência: dunk/spiter. Entreg+e e instalada
no local indicado.
r co
(prolipropileno), 6 mm com medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter. Entregue e instajada no local
indicado

o=meZrl
mm com medidas oficiais da modalidade; Marca de referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada no local indicado

Rede de ma%mFr=eníjmte
malha 10cm, sob medida. O produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no local indicado

Rede de proteçÊr
malha 10cm, sob medida. O produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no local indicado

Mamanho-3n7FiRj;ao
algodão, 11% poliéster, 5% elastodieno; com elástico no punho
e tornozelo; pé atoalhado com algodão; Marca db referência:
kanxa

o Ula:
meIIekka
a hm
aço Carbono com pintura epóxi, roletes em Polietilleno e rodas
de plástico; cabo desmontável; comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente do carrinho 80 x 30 x 16 cm;
largura da faixa 10 cm; capacidade reservatório 3 litros; peso

26 Par

27 Par

28 Par 20

20

++\

29 Par

30 Und 20

31 Par 15

32 Par 15

3000

2050

/H\

33 M2

34 M2

35 Par 300

15

4

36 Und

37 Und
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Município de }Mercedes

Estado do faraná

Item Descrição
e 3

rolos). Marca de referência: Spitter
Barathmmaci= corn 12 urna
Produto precisa ser 100% Original e reciclado; cores azul e

vermelho e as cartas deverão ser sortidas; cartão 4ouché e peso
290g de alta qualidade. Marca de referência: CODdg 139

Maleta de jogo de dominó; profissional, materialMmE
deve contem a maleta, peças e manual; a maleta dbve conter 28

IJnd. Qtd.

38 Caixa 10

peças.
Marca de referência: Home & More
cai
45çm
Tamanho do aro: 45; O diâmetro do aro de 48cmk Dimensões:
70cm de altura x 1 . 1 cm de domprimento;
Sistema & molas; altura ajustável;
Acessórios para montagem incluso.

4

O quantitativo definido está de acordo com a necessidade da Secretaria de Esporte, Lazer e

Turismo, tendo em vista a quantidade utilizada de cada mat#rial ao longo dos últimos anos. As
marcas mencionadas na descrição dos itens têm função de sijnples referência, tendo sido eleitas
porque utilizadas pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turibmo do Município de Mercedes e
possuindo grande aceitabilidade por parte dos usuários. Ademais, são marcas que estão nas
competições que os atletas do Município participam ao lon Éo do ano. Servem, portanto, como
sugestão para a formulação das propostas.
Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuad
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de dÉsempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continu4do, uma vez que a aquisição é

a manutenção da atividade administr4tiva e decorre de necessidades

39 Maleta 15

fe\

40 Und

10\

necessária para
permanentes ou prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contíduos):
( X ) Plurianual ( ) Não pjurianual
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represent# maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações suces#ivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo,1 moroso e caro procedimento de
contratação

INTO DE MERCADO5. LE-

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste ni

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de sol

do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

análise das alternativas possíveis
ção a contratar (inciso V do § l'’

IESPOSSIBILIDADES DE SOL-
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Município de Mercedes

Estado do faraná

e e

Registro de soluÇões considera(mlviávei;
Após a realização de levantamento de mercado, somente identificou-se uma solução viável,
qual seja, a aquisição dos materiais através de Pregão Eljetrônico. Esta, além de representar
economicidade, garante a continuidade de fornecimento de itens adquiridos todos os anos e

essenciais ao desenvolvimento das atividades da Secretaria Pe Esporte, Lazer e Turismo.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 4companhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por Úreservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
(

reais e noventa e sete centavos

a e co
ramo
e s três va ores obtidos

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MEkCEDES„
Com base na estimativa do vaIo; da cai;=o alizada a Secretaria de

IDa=?c:;=!;i=Txnjru=::ndô::1::;ol:::::1:s 1l:=g::::seili: Ji:::rn:: 1:::l7df::::{ 1
da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e /ou grupos de itens não
ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

lrticiDação na licitação deverá ser2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a
:tão de Mercedesexclusiva Idas n>sas e empresas de lueno port.miGroem

mc o resultará emJreço>squjsa efetuadat a restrição Éeo.ndo-se que. consoante

MomA@Ü©& i
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação paja microempresas e empresas de
'equeno Dorte sediadas em âmbito local (MunicÍDio de Mercbdes). até o limite de 10% (dez) do

L®2f&WEáJM, nos termos do art. 50-A da Lei CompÕe r entar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 0l3, de 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incl+sive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incjso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
A aquisição do material esportivo visa a atender plenam+nte à demanda do município de
Mercedes, conforme as condições, quantidades e requisitob estabelecidos neste documento,
com base no histórico de uso dos últimos anos.

As especificações técnicas deste documento, incluindo detalhbmentos, requisitos, características
e marcas referentes ao objeto da contratação, foram definida4 pela Secretaria de Esporte, Lazer
e Turismo com base em critérios técnicos objetivos. Este ibstrumento, ao ser aprovado, visa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP Õ5998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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primordialmente garantir a melhor qualidade e durabilidhde dos materiais contratados,
proporcionando condições ideais para os atletas que rdpresentam nosso município e

participam de competições locais.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
No presente caso, restou observado o princípio do par4elamento, tendo em vista que a
adjudicação do objeto será realizada por itens.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDiDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendido4 em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fmanceiros disponíveis. (Inciso IX
do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Pretende-se, com a presente aquisição, manter materiais #dequados e de qualidade para as
diversas competições em que o Município de Mercedes estáenvolvido, conforme regulamentos
estabelecidos pelas federações e outras entidades respoÔsáveis pelas competições. Esses

materiais devem atender plenamente às necessidades da Secr#taria de Esporte, Lazer e Turismo.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admibistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDtNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependdntes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ar+bientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enerdia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da Presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.135, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçds conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de rekistro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no presente caso, justifica-sb tendo em vista que se trata de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9b.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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fornecimento contínuo, cujo quantitativo foi definido de a&ordo com a real necessidade do
Município, tornando desnecessária sua utilização.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA ÉONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a bdequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII db § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Diante do exposto, fica evidente a essencialidade do objeto e a
necessidade da aquisição de materiais esportivos diversos, tendo em vista a grande utilização
por parte da Secretaria de Esporte, Lazer e Turi 4mo, sendo fundamental para o
desenvolvimento dos alunos das escolinhas das categorias de base, adultos e idosos, além de

proporcionar melhores condições de trabalho para os técni4os esportivos, gerando qualidade de
vida, saúde e bem estar para quem pratica atividade esporti qa.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Fei n.' 14.133/2021.

o\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de outubro d 4 2025.

ALEX JUNIOR A„É,,d, d, r„m, dilit,1 p,r

UMBERGER:0660407 âH:EJêg:::660W7&948

0948 Alex JuniorY igÊJgJg“«3-03'oo'

SECRETÁRIO DE ESPOIITE,
LAZER E TURISMO

ab\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP85998-000 - Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei,jque o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de materiais esportivos diversos, a\serem utilizados em treinamentos,
competições e outros eventos, aPm de promover a participa«ão, desenvolvimento e crescimento
dos atletas no esporte , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a

minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídic4 do Município.

Mercedes – PR, 30 de outubro d4 2025

ALEX JUNIOR

LIMBERGER:0660407.
0948

Assinado de forma digit41 por ALEX
JUNIOR UMBERGER:066Ó4070948

Dados: 2025.10.30 14:06}55 -03'OO'

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPOR’

LAZER E TURISMO
’E,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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metal zamak; com banhos

metalizados nas supbrHcies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 7 amIn:

formato conforme o brásão do I R$16,90
município; cobertura coli resina
de esmaltação na cor ourd; fita de

tafetá e personalizada de acordo
com as competições realiãadas no

Município de Mercedes. 4ema

1 400
Unid. R$6.760,00

d
metal zamak; com banhos

metalizados nas sup4rãcies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 7 amIn;
formato conforme o brdsão do

município; cobertura coli resina
de esmaltação na cor pr4ta; fita
de tafetá e personalizhda de
acordo com as combetições
realizadas no MunicíÚio de

Mercedes. Marca de refÉrência:
ReIna

e

metal zamak; com banhos

metalizados nas supérfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brásão do

município; cobertura codl resina
de esmaltação na cor bro+lze; fita
de tafetá e personalizhda de
acordo com as combetições
realizadas no MunicíÚio de
Mercedes. ReIna

2 400
Unid. R$ 16,90 R$6.760,00

/'+-•\

3 400

Unid.
R$ 16,90 R$6.760,00

e

metálica de zamac +a cor 1 R$11 92
dourada. com 75 mm de diâmetro 1 '

com detalhes de textura em alto

R$4.768,00

Unid.
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liso para colocação de ad4sivo de
personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo epintada
na cor dourada. Suporte $ara fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizada# no

Município de Mercedes. +dÓria

4004

5
Unid.

400

6

400

e

metálica de zamac na cdr prata,
com 75 mm de diâmet+o com
detalhes de textura em altb relevo

e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesiqo de
personalização de até $9 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte Üara fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de jafetá e
personalizada de acordo bom as

competições realizada 4 no
Município de Mercedes.

R$4.768,00R$ 1 1 ,92

e

metálica de zamac na cor bronze,
com 75 mm de diâmetlo com
detalhes de textura em altd relevo
e borda vazada. Espaço IIso para
colocação de adesivb de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte dara fita
com 2,5 cm de largura. Ifita de

15mm de largura fita de +afetá e
personalizada de acordo bom as
competições realizada 4 no

R$4.768,00R$ 1 1,92Unid.
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1

e

metálica de zamac, Éa cor
dourada, com o tamanhd de 50

rum por 50 mm de diâbetro e
centro liso com 35 Ibm de
diâmetro. Com tocha nd centro
com descrição de Ho[Ira ao
Mérito em baixo relevo, ho lado
esquerdo vazado e no lad4 direito
com dois frisos. Edpessura
máxima de 2,9 mm. Me[alizada

na cor dourada. Suporte jara fita
com 2,5 cm de largjrra. A
medalha pode vir acom$anhada
de Suporte para fita com 2,5 cm
de largura. fita de 15lnm de
largura e personalizada dd acordo
com as competições realidadas no
Município de Mercedes. l$tória

'a\.

7 400

Unid. R$9,50 R$3.800,00

e

metálica de zarnac na cdr prata,
com o tamanho de 50 ml$ por 50
mm de diâmetro e cen+ro liso
com 35 mm de diâmetrb. Com
tocha no centro com descbção de
Honra ao Mérito em baixo

relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com doib frisos.

Espessura máxima de 2l9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2, 3 cm de

largura. A medalha p4de vir
acompanhada de Supode para
fita com 2,5 cm de largur4. fita de
15mm de largura e perso+alizada
de acordo com as combetições
realizadas no MunicíÓio de
Mercedes. VItÓria

/--\

8 400

Unid. R$9,50 R$3.800,00

Medalha redonda fundida em liga
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ai-kc
com o tamanho de 50 m+1 por 50
mm de diâmetro e cerltro liso
com 35 mm de diâmet+o. Com 1 R$9,50

tocha no centro com des4úção de
Honra ao Mérito enI baixo

relevo, no lado esquerdd vazado
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 4,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,b cm de

largura. A medalha pbde vir
acompanhada de Supo Óe para
fita com 2,5 cm de largur+. fita de
15mm de largura e persobalizada
de acordo com as conjpetições
realizadas no Municíbio de
Mercedes. Frtória

Unid. R$3.800,00

/H'-\

9 400

r31 r
alto vácuo medidas: altllra – 53

cm. Largura superior –31 cm.
largura inferior –17,50 cb. altura
da base - 14 cm[ peso
aproximado – 1,80 kg cores –
dourado, preto cores alte+nativas:
suporte, taça com alças das cores
prata ou bronze. combosição:
componentes fabricad4s em
polímero: base odtogonal,
suporte, anel, taça carb alças.

/-n\

R$320,00 R$4.800,00

outros componentes:
para fixação.

}rragens

VItÓria

Troféu Em Polímero Mdtalizado
A Alto Vácuo Medidas: }\ltura –

48 Cm. Largura SuperiÚr – 31

Cm. Largura Inferior –1450 Cm.
Altura Da Base - 11 C+n. Peso

Aproximado – 1,70 Kg Üores –
Prata, Preto Cores Abe+nativas:

Unid. R$3 18,00 R$3.498,00
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1

Cores Dourado Ou Bronze.

Composição: ComÚonentes
Fabricados Em Polímerb: Base

Octogonal, Suporte, An41, Taça
Com Alças. Outros
Componentes: Ferragenb Para
Fixação.

15

11

Fúória

Troféu em polímero metajizado a

alto vácuo medidas: altu+a – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 crb. Peso

1,10 kg bores –api UAiiiiçiLiV

bronze, preto cores altejnativas:
suporte, taça com alças n 4s cores
dourado ou prata. Com$osição:
componentes fabricadds em
polímero: base oc+ogonal,
suporte, anel, taça cord alças.
Outros componentes: f4rragens
para fixação.

12 15

Unid. R$289,00 R$4.335,00

/'-n\

Frtória

T

METALIZADO A ALTO
VÁCUO Troféu com alta+a de 77

cm, base octogonal col4 14,50
cm de largura fabrica4a em
polímero na cor mogno 1 Sobre
essa base um suporte co 41 frisos
fabricado em p$Hmero,
metalizado a alto vácuo e bintado
na cor dourada.

13 6
Unid.

R$367,00 R$2.202,00

TROFÉU EM POLÍMERO

MÇTALIZADO A ALTO 1 R $298990
VÁCUO Troféu com altufa de 70

cm, base octogonal cod 13,10

Unid. R$ 1 .793,40
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polímero na cor mognol Sobre
essa base um suporte cojn frisos
fabricado em pblímero,
metalizado a alto vácuo epintado
na cor dourada.

614

Mtória

T
METALIZADO A ALTO
VÁCUO Troféu com altu+a de 67

cm, base octogonal coli 12,10
cm de largura fabric4ia em
polímero na cor mogno{ Sobre
essa base um suporte co 41 #isos
fabricado em p+límero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

15 6 Unid. R$260,00 R$ 1 .560,00

o
alto vácuo medidas: altufa – 13

cm. Largura superior – 2l30 cm.
Largura inferior – 10, 40 cm.
Altura da base- 6 cal. Peso

aproximado – 420 gr dores –
dourado, preto çomÓosição:
componentes fabricadob em
polímero: base quadrada, suporte
com Risos, estatueta sbperior.
Outros componentes: fqrragens
para fixação. Troféus pbra ser

utilizados em premiação de
campeonatos de canastra, Pominó
e bocha,

Jn\

27
R$59,90

16 Unid.
R$ 1.617,30

Utória

1 =
alto vácuo medidas: altur[a – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 17, 80 cm.
Altura da base- 13,40 CdI. Peso

Unid. R$393,80 R$3.544,20
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dourado, azul e pret+ cores
alternativas: cone e cop4 interna
nas cores vermelha, v4rde ou
dourado. Combosição:
componentes fabricadds em
polímero: base oitavada, suporte,
cone com tampa e alça+, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros

917

componentes:
fixação.

para

Frtória

r
alto vácuo rnedidas: altu[a – 79

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 14, 50 cm.
Altura da base- 11 cnh. Peso

aproximado – 1,50 kg bores –
dourado, vermelha e pre+o cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores azul, verde ou dourado.
Composição: comdonentes
fabricados em polímer+: base

oitavada, suporte, conb com
tampa, coroa com doze éontas e
copa interna, estatueta quperior.
Outros componentes: f+rragens
para fixação.

Htória

R$337,00 R$3.033,00
n\

18 9 Unid.

a

polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 crj; altura
fechada 36 cm; altura cod1 tampa
aberta 74 cm; profundidade 43
cm; material em plástico
Polietileno Rotordoldado,
Isolamento em PU Ijjetado,
Caixa deverá ser 4ntregue
lersonalizada conformE for

19 1 6

R$740,00 R$4.440,00
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pedido feito.

Zero Grau.

o

PU sintético, com te4nologia
synergy, promovendo melhor grip
e excepcional controle 4a bola.
Adequada para usb de
resina/cola, com painel de 30
gomos, câmara de ar e 41 látex,
com laminação têxtil que jprevine
que a bola seja ench ida em
excesso. minimizando a Óerda de

ar, proporcionando melhor
quique da bola, sistbma e
laminação rnulticamada, o qual
permite excelente rebote,
circunferência de 54-$6 cm,
peso de 325 - 375 gl miolo
removível e lubrificadd. Bola
oficial da Confdderação
Brasileira de Handebol (cIBHB) e

aprovada pela Fe#eração
Internacional de Handebo[ (IHF).
KEMPÁ Spectrum Synekgy Pro
Plus

20
Unid. R$ 459,90

R$
13.747,50

25

n\

(

confeccionada em lãminado
externo de microfibra, dom 12

gomos termossoldadob, e
processo de dupla colagejn entre
os gomos, com teqnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butíhca, carjlada de

amortecimento interno neogel,
sistema de forro termonxd, miolo
cápsula sis, com peso ent+e 260 -
280g e circunferência e4üe 66-
68cm. Produzida no Brasil.
PENALTY - Vôlei De Pràia Pro

21 12
Unid. R$389,95 R$ 4.679,40
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o
confeccionada em láminado
externo de microfibra, bom 18

gomos termossoldadds, e

processo de dupla colagqm entre
os gomos, com te+nologia
termotec, câmara 6d feitã através

de borracha butíhca, ca4lada de 1 R$ 510,00
amortecimento interno neotec,
sistema de forro termonxÓ, miolo
cápsula sis, com peso en+e 260 -
280g e circunferência e+tre 65-
67cm. Produzida no Bra iiI. Selo

IVS-testado pela FIVB,
PENALTY 8.0 Pro

Unid.3022

23 1 40

4224
Unid.

Par1525

R$
15.300,00

M:
lanho

Bolas de iniciação;
vulcanizada; capsula sis;
14; peso 350-371
circunferência 65 –
PENALTY

R$ 2.799,60R$ 69,99g;
cm;i7

o
confeccionada em ldminado

externo de pu, com 14 gomos
termossoldados, e proc+sso de

dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotec, câmara
6d, feita através de borracha
butílica com tecnologia hirbility
6d. camada internh de

amortecimento neogel, sistema
de forro termonxo, miolo cápsula
sis, com peso entre 410 - 450g e
circunferência entre 6$-70cm.
Produzida no Brasil. Mhrca de

referência: Penalty– Sl 1 Rl
XXIII

R$ 12.599,58R$299,99

I

(modelo standart), com no de 1 R$1.200)00
seda 6 mm, com medidas oficiais
da modalidade; Mar+a de

R$ 18.000,00
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referência: dunk/spiter

e

(modelo europeu), com no de
seda (,prolipropileno) 6 dIm com } R$ 1.200,00
medidas oficiais da modhlidade;
Marca de referência: dnIt

26 15 Par R$ 18.000,00

Rede de trave de futsal

de nylon 6mm com
oficiais da modalidade;
referência: dunk/spiter

>om fio
ledidas

27 12 Par
[arca de

R$ 1 . 190,00 R$ 14.280,00

e

de seda (prolipropilenob, com
medidas oficiais da modalidade;

Marca de referência: dunk/+piter

28 12 Par R$990,00 R$ 11.880,00

e

polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de compri+nento e
1 m de largura com f4ixa eIn
100% algodão no bordo #uperior

inferior personalizada de
acordo com as necessidddes do
município; no 2 mm; fb seda;
anti uv; Marca de refbrência:
dunk/spiter

e
29 10 Unid. R$539,00 R$5.390,00

+\

l m
standart), com fio d 4 seda
('prolipropileno), 6 ml+ com
medidas oficiais da modàlidade;
Marca de referência: dunQspüer

30 8
Par R$ 1 .430,00 R$ 11 .440,00

e m
europeu), com fio de sed4 6 mm
com medidas oficiajs da
modalidade; Marca de refbrência:
durtk/spiter

31 8
Par R$ 1.518,00 R$ 12.144,00

e n
material polietileno – {nylon),
malha 10cm, sob med[ida. O
lroduto, a partir da encdmerIda,

32 1 2000 M2 R$ 19,80 R$39.600,00
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c

local indicado

J á
material polipropileno (se4a),
malha 10cm, sob medida.
produto, a partir da encoIdenda,
deverá ser entregue e inst4lado no
local indicado

33 1 2000 M2 R$39,90 R$79.800,00

Meias; tamanho 39 a 44;
composição 52% poliamida, 32%
algodão, 11 % poliéster, 59
elastodieno; com elástico io
punho e tornozelo; pé atodlhado
com algodão; Marca de
referência: karma

34 1 200 Par R$28,90 R$5.780,00

o

gramas; Marca de ref#rência: 1 R$175,00
meltekka

35 10
Unid. R$ 1.750,00

a

linha de Campo. Material em aço
Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rbdas de

plástico; cabo desm4ntável;
comprimento total (cardnho +
cabo) 140 cm; tamanho 4)mente
do carrinho 80 x 30 x l6 cm;
largura da faixa 10 cm;
capacidade reservatório ] litros;
peso 10,974 kg; itens in4luso (1
reservatório, 1 cabo, 2 rodas e 3

rolos) referência Spitter

Pn\ 36 1 2

Unid. R$2.380,00 R$4.760,00

Ma
12 unidades; Naipe ]$ormla;
Produto precisa ser 100%
Original e reciclado; core4 azul e

vermelho e as cartas devérão ser

sortidas; cartão couché b peso
290g de alta qualidade.

37 6
CAIXA R$283,50 R$ 1.701 ,00

Copag 139
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a

profissional, material em
plástico; deve contem a maleta,
peças e manual; a male+a deve
conter 28 peças.

R$79,90 R$799,00

38 10
Maleta

Home & More

/nex a

Ajustável 2.35-3,05m Ar+ 45cm

Tamanho do aro: 45; O diâdetro do

aro de 48cm; Dimensões: 70Ém de
Unid. altura x l.lcm de comprimehto; R$3.486,00 R$6.672,00

39 1 2
Sistema de molas; altura aju+tável;

Acessórios para montagem ihduso.

Total r$ 337.648,98

validade da proposta 90 dias

n\

Marechal Cândido Rondon 16 de Outubro de 2025

EDISON Assinadode forma digital
por EDISON
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ORÇAMENTO PARA MERCEDESPR.

TL Descrição
VALOR

UNITARIO
TOTAL

e m
metal zamak; coni banhos
metalizados nas 4uperfícies;
espessura média de 3mdr; tamanho
médio de 7(}mm; formato
conforme o brasão do lbunicípio;
cobertura com resina de

esmaltação na cor oulo; fita de

tafetá e personalizada de acordo
com as competições re4hzadas no
Município de Mercedes.Re#za

1 400
Unid. R$ 17,30 R$6.920.OO

e

metal zamak; coni banhos
metalizados nas guperfícies;
espessura média de 3 M; tamanho
médio de 70mm; formato
conforme o brasão do hunicípio;
cobertura com rekina de

esmaltação na cor praIa; fita de

tafetá e personalizada de acordo
com as competições re4lizadas no
Município de Mercedesl Marca de
referência: RemIt

2 400 Unid. R$17,30 R§6.920,00

+H=h

e

metal zamak; com banhos
metalizados nas sbperfícies;
espessura média de 3mIb; tamanho
médio de 70mm; formato
conforme o brasão do Inunicípio;
cobertura com rebina de

esmaltação na cor bronke; fita de
tafetá e personalizada de acordo
com as competições re4hzadas no

Município de Mercedes.Re#m

3 400

Unid.
R$17.30 R$6,920,00

e

metálica de zamac na cdr dourada,
com 75 mm de diâljetro com

R$ 11,92 R$4.768.OO

KAWACKI COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CNPJ: 08.893.414/0001-65 / Inscrição Estadubt: 90.407.577-99

Rua São Paulo, 850, Centro, Marechal Cândido Rortd4:>n – PR CEP: 85,960-000
Fone: (45) 3254-1681



ITEM 1 QUANTIDADE
UNID.

Unid.

Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

(

e borda vazada. Espaç4 liso para
colocação de adebivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácud e pintada
na cor dourada. Suportb para fita
com 2,5 cm de largu fa. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizabas no
Município de Mercedes. Hfória

4 t 400

e

metálica de zamac na cor prata,
com 75 mm de diân[retro com
detalhes de textura em ERo relevo

e borda vazada. Espaç4 liso para
colocação de adebivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácud e pintada
na cor dourada. Suporth para fita
com 2,5 cm de largu fa. fita de
15mm de largura fita 4e tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realiza Oas no
Município de Mercedes.

5
Unid.

R$11,92 R$4.768,00

400

'#'s

e

metálica de zamac na dor bronze,
com 75 mm de diânletro com
detalhes de textura em àlto relevo

e borda vazada. Espaç4 liso para
colocação de adebivo de
personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácud e pintada
na cor dourada. Suporté para fita
com 2,5 cm de largu+a. fita de
15mm de largura fita de tafetá e

6

Unid.
400

RS 1 1,92 RS4.768,00

KAWACKI COMÉRCIO DE CALÇADbS LTDA
CNPJ: 08.893,41 1/0001-65 / Inscrição Estadubl: 90.407.577-99

Rua São Paulo, 850. Centro, Marechal Cândido RondÓn – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681
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ITEM t QUANTIDADE
UNID. Descrição

VALOR
UNITARIO TOTAL

e

competições realizad4s no

Município de Mercedes. qüória
e

metálica de zamac, na cor
dourada, com o tamanhb de 50
mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com - 35 mm de

diâmetro. Com tocha nb centro
com descrição de Honra do Mérito
em baixo relevo, no lado bsquerdo
vazado e no lado direito &am dois

frisos. Espessura máxim& de 2,9
mm. Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha dode vir
acompanhada de Suporte para fita
com 2,5 cm de largura] fita de
15mm de largura e pers$nalizada
de acordo com as corbpetições
realizadas no Municíbio de
Mercedes. Frtória

7 1 400

Unid. R$9,83 R§3.932,OO

me
metálica de zamac na cbr prata,
com o tamanho de 50 mIn por 50
mm de diâmetro e centro liso com
35 mm de diâmetro. Comt acha no
centro com descrição de honra ao

Mérito em baixo relevo. no lado

esquerdo vazado e no lado direito
com dois frisos. espessura
máxima de 2,9 mm. Metajizada na

cor dourada. Suporte para fita com
2,5 cm de largura. A med4lha pode
vir acompanhada de Sup 6Ne para
fita com 2,5 cm de largurh. fita de
15mm de largura e pers4naiizada
de acordo com as corüpetições
realizadas no Municíbio de

Hb

8 E 400

Unid.
R§9,83 RS3 .932,00

KAWACKI COMÉRCIO DE CALÇADO$ LTDA
CNPJ: 08.893.41 1/0001-65 / Inscrição Estaduat: 90.407.577-99

Rua São Paulo. 850. Centro. Marechal Cândido Rondod – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681
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ITEM 1 QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

Mercedes. Flfórfa

1

metálica de zamac na cdr bronze,

com o tamanho de 50 ajm por 50
mm de diâmetro e centrd liso com
35 mm de diâmetro. cod tocha no
centro com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevol no lado

esquerdo vazado e no labo direito
com dois frisos. Éspessura
máxima de 2,9 mm. Metálizada na

cor dourada. Suporte pará fita com
2,5 cm de largura. A medhlha pode
vir acompanhada de Sudorte para
fita com 2,5 cm de largt+a. fita de
15mm de iargura e persbnalizada
de acordo com as co 111petições

realizadas no Município de
Mercedes. Htória

r
alto vácuo medidas: altbra – 53

31 cm.

Im. altura

9 [ 400
Unid. R$9,83 R$3.932,00

cm. Largura superior
largura inferior –17,50
da base - 14 cm. peso apfoximado
– 1,80 kg cores – dour4do, preto
cores alternativas: sup4rte, taça
coIn alças nas cores brata ou
bronze. composição: cor+ponentes
fabricados em políme[o: base
octogonal, suporte, anel, taça com
alças. outros combonentes:
ferragens para fixação.

/nb
15

10
R§334,75 R$5.021 ,25

Htórin

r
Alto Vácuo Medidas: Al[ura – 48

Cm. Largura Superior ] 31 Cm.
Largura Inferior –14,50 Cm.
Altura Da Base - 11 Cm. Peso

Unid. R§320,00 R$4.800,O

KAWACKI COMÉRCIO DE CALÇADds LTDA
CNPJ: 08.893.41 1/0001-65 / Inscrição E$tadu41: 90.407.577-99

Rua São Paulo. 850. Centro. Marechal Cândido Rortdoh – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681



ITEM E QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

r
Prata, Preto Cores AltÉrnativas:
Suporte, Taça Com Alças Nas
Cores Dourado Ou Bronze.

Composição: CoÓponentes
Fabricados Em Polímelro: Base

Octogonal, Suporte, Abel, Taça
Com Alças. Outros Corr+ponentes:

Ferragens Para Fixação.

Frtória

15

11

Troféu em polímero me+alizado a
alto vácuo medidas: altturd – 44

cm. Largura superior + 31 cm,
Largura inferior –13,10 dm. Altura
da base - 10 cm. Peso aÜroximado
– 1,10 kg cores – brodze, preto
cores alternativas: sup$rte, taça
com alças nas cores ddurado ou
prata. Composição: codrponentes
fabricados em polímdro: base
octogonal, suporte, anel, taça com
alças. Outros coliponentes :
ferragens para fixação.

Htória

12 15

R$299,00 R§4.485,00

Unid.

in-\

T
METALIZADO A ALTO VÁCUO
Troféu com altura de 77 cm, base

octogonal com 14,50 cm de

largura fabricada em po[ímero na

cor mogno. Sobre essa base um
suporte com frisos fabdicado em
polímero, metalizado a 4lto vácuo
e pintado na cor dourada.

13 6 Unid.
R$361,OO R$2.166,00

Unid.
T Lm
METALIZADO A ALTd vÁcuo
Troféu com altura de 70 cm, base

R§290,25 R$ 1.741,50

(

CNPJ: 08,893.411/0001-65 / Inscrição Estadu41: 90.407.577-99
Rua São Paulo. 850. Centro. Marechal Cândido Rorldc]n – PR CEP: 85.960-000

Fone: (45) 3254-1681
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ITEM } QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

o

largura fabricada em pÜlímero na

cor mogno. Sobre essd base um
suporte com frisos fab[icado em
polímero, metalizado a hlto vácuo
e pintado na cor dourad,

Frfórin

14 6

R Lm
METALIZADO A ALTd vÁcuo
Troféu com altura de 6+ cm, base

octogonal com 12,10 cm de
largura fabricada em pdtímero na
cor mogno. Sobre ess4 base um
suporte com frisos fab ficado em
polímero, metalizado a hbo vácuo
e pintado na cor dourad4

15 6 Unid. RS266,OO R$ 1.596,OO

r
alto vácuo medidas: altura – 13

cm. Largura superior ] 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm.
Altura da base- 6 ém. Peso

aproximado – 420 g+ cores –

dourado, preto cdmposição:
componentes fabricaBos em
polímero: base quadrada, suporte
com frisos, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Troféus para ser

utilizados em premjação de
campeonatos de canast@, dominó
e bocha.

/--'\

16 27 Unid.
R$62,35 R§ 1.683,45

VItÓria

r
alto vácuo medidas: ajtura – 81 1 R$398 25

cm. Largura superior b 15 cm.

Largura inferior – 1l7,80 cm.

Unid. R$3.584,25

}

CNPJ: 08.893.441/0001-65 / Irtscrição Estadubt: 90.407.577-99
Rua São Paulo. 850, Centro, Marechal Cândido RondÓn – PR CEP: 85.960-000

Fone: (45) 32M-1681
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ITEM 1 QUANTIDADE UNID.. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

Altura da base- c

2,00 ké cores –
dourado, azul e préto cores
aproximado

alternativas: cone e cl la interna

17 F 9 nas cores vermelha, [verde ou
dourado. C4mposição:
componentes fabricaÜos em
polímero: base oitavadb, suporte,
cone com tampa e alkas, coroa
com doze pontas e coba interna,
estatueta superior. Outros
componentes : ferrag+ns para
fixação.

Frfória

r
alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior b 15 cm.
Largura inferior – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso

aproximado – 1,50 k& cores –
dourado, vermelha e dreto cores
alternativas: cone e coba interna
nas cores azul, verde o{1 dourado.
Composição:
fabricados em

co[nponentes
polímbro: base

oitavada, suporte, cbne com
tampa, coroa com doz+ pontas e
copa interna, estatuet4 superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação.

RS339,00 R$3.05 1,00

in-\ 18 1 9 Unid.

Frtória

s im
polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cm; altura dom tampa
aberta 74 cm; profundidbde 43 cm;
material em Plástico Polietileno
Rotomoldado, Isolamedto em PU

19 6
R$343,00 R$2.058,00

}

CNPJ: 08.893.411/0001-65 / Inscrição EstadUal: 90.407.577-99
Rua São Paulo, 850, Centro, Marechal Cândido Rondbn – PR CEP: 85.960-000

Forte: (45) 3254-1681



ITEM E QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

ser

entregue personalizada 4onforme
for passada o modelo me#iante ao
pedido feito.

Injetado, mFIiiaR

Zero Grau.

Bola handball,
PU sintético,

inimizando

da

revestim&nto em

com t4cnologia
synergy, promovendo mejhor grip
e excepcional controle ba bola.
Adequada para uso de re4ina/cola,
com painel de 30 gomosl câmara
de ar em látex, com 14minação
têxtil que previne que a bola seja
enchida em excesso, m
a perda de ar, proporbionando
melhor quique da bola, gistema e
laminação multicamada, o qual
permite excelente rebote,
circunferência de 54-56 bm, peso
de 325 - 375 g, miolo redrovível e
lubrificado. Bola ofi&;ial

Confederação Brasilei[a de
Handebol (CBHB) e apro+ada pela
Federação Internaciodal de
Handebol (IHF). XEMÊ4
Spectrum Synergy Pro P+ps

20 125 Unid. R$ 471,90 R$ 1 1.797,50

rP+n\

o

confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 12

gomos termossoldados, eprocesso
de dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotec, câmara
6d feita através de borracha

butílica, camada de amor&cimento
interno neogel, sistema de fOITO

termofixo, miolo cápsula sis, com
peso entre 260 - 280g e

circunferência entre b6-68cm.

21 1 12
Unid. R$ 392,25 R$ 4.707,00

KAWACKI COMÉRCIO DE CALÇAD CiS LTDA
CNPJ: 08.893.411/0001-65 / Inscrição Estaduaj: 90.407.577-99

Rua São Paulo. 850, Centro. Marechal Cândido Rondolh – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681



ITEM 1 QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

r R
Vôlei De Praia Pro

o
confeccionada em laminado

externo de microfibra, korn 18

gomos termossoldados, e brocesso
de dupla colagem entre o# gomos,
com tecnologia terrnotec J câmara
6d feita através de borracha
butílica, camada de amort&cimento
interno neotec. sistema he forro
termoüxo, miolo cápsula sis, com
peso entre 260 - ê80g e
circunferência entre d5-67cm.
Produzida no Brasil. Silo IVS-
testado pela FIVB, PENALTY &O
Pro

/A'-\
R$ 525,OO R$ 15.750,00

22 30 Unid.

o

vulcanizada; capsula sis; kamanho
i4; peso 350-370 g; circu4ferência
65 – 67 cm; PENALTY

23 40 R$ 75,00 R$ 3.000,00

Bola de futebol
(

laminadoconfeccionada em

externo de pu, com 14 gomos
termossoldados, e procbsso de

dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotecl câmara
6d, feita através de borracha
butílica com tecnologia airbility
6d, camada interda de

amortecimento neogel, si#tema de
forro termo 8xo, miolo cábsula sis,

com peso entre 410 -] 450g e
circunferência entre d8-70cm.
Produzida no Brasil. Marca de

referência: Penalty– SII 41 XXIII

/1-\

24 42 Unid.
R$322,00 R$ 13.524,00

Par e

:modelo standart), com fil
sete

de seda
R$1.390,oa RS2C).850,00

K
CNPJ : 08.893.411/0001-65 1 Inscrição Estadualb 90.407.577-99

Rua São Pauta. 850. Centro, Marechal Cândido RortdoH – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681



ITEM 1 QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

25 15 r

modalidade; Marca de [eferência:
drInk/spiter

mcnrM=$–ãúJ–;a
(modelo europeu), com bo de seda

(prolipropileno) 6 Ibm com
medidas oficiais da 11+odalidade;

Marca de referência: duhk

26 15 Par R$1.289,OO R$ 19.335,OO

e

nylon 6mm com medidas oficiais
da modalidade; Marca de

referência: drInk/spiter

27 12 Par R$ 1.242,OO R$ 14.940,00

e

seda (prolipropileno), cob medidas
oficiais da modalidade; Marca de

referência: drInk/spiter

28 l 12 Par R$1.150,OO R$ 13.800,00

e

polipropileno, na cbr preta,
medindo 10 m de compjimento e 1
m de largura com faixa em 100%
algodão no bordo sbperior e
inferior personalizada de acordo
com as necessidades do [nunicípio;

29 10 Unid. R$522,OO R$5.220,00

/2-\ fio 2 mm; ão seda; antiu v; Marca

de referência: dunk/spitFr
e

standart), com fio de seda

(prolipropileno), 6 +nm com
medidas oficiais da nIodalidade;
Marca de referência: du ltk/spiter

e

europeu), com fio de sÉda 6 mm
com medidas ofi&;lais da

modalidade; Marca de referência:
dunk/spiter

30 8
Par R$ 1.555,00 R$ 12.440,00

31 1 8 Par

IV[2

R$ 1 . 690,00 R$ 13.520,00

R,d, d, p„t,çã, fi$ 3 mm,
R$23,50 R$47.000,00

mÉraõúiÊêl T-rfBX
CNPJ: 08.893.41 1/0001-65 / Inscrição EstadUal: 90.407.577-99

Rua São Paulo, 850, Centro, Marechal Cândido Rondbn – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681
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ITEM 1 QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNITARIO TOTAL

3 r

malha 10cm, sob medida. O

produto, a partir da en4omenda,
deverá ser entregue e insthlado no
local indicado

i
material polipropileno (seda),
malha 1 ecm, sob medida.
produto, a partir da encombnda,
deverá ser entregue e inst4lado no
local indicado

33 t 2000 M-2 R$38,75 R$77.500,00

,#''u\\

Meias; tamanho 39 a 44;
composição 52% poliamida, 32%
algodão, 11% poliéster, 5%
eiastodieno; com elástico ão

punho e tornozelo; pé atodihado
com algodão; Marca de referência:
kürtxu

34 1 200 Par R$29,00 R$5.8ao,oo

o m
gramas; Marca de referência: 1 R$ 180,oo

meltekka35 1 10
Unid. R$ 1 . 800,00

a

linha de Campo. Material em aço
Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e fodas de

plástico; cabo des4ontável;
comprimento total (ca+inho +
cabo) 140 cm; tamanho somente
do carrinho 80 x 30 x 16 cm;

largura da faixa 10 cm; cabacidade
reservatório 3 litros; pesO 10,974
kg; itens incluso (1 reserVatório, 1
cabo, 2 rodas e 3 rolos) rbferência
Spifter

/5,
36 [ 2

Unid. R$2.950,00 R$5.900,00

CAIXA
a

unidades; Naipe Normla; Produto
precisa ser 100% Orjginal e

R$270,00 RS 1.620,00

dõü{kA àb LTDÂ
CNPJ: 08.893.41 1/0001-65 / Inscrição Estadualb 90.407.577-99

Rua São Paulo, 850, Centro, Marechal Cândido RondoÔ - PR CEP: 85-960-000
Fone: (45) 3254-1681
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ITEM É QUANTIDADE UNID. Descrição
VALOR

UNI TARIO TOTAL

reciclado; cores azul e
as cartas deverão se]

cartão couché e peso 2'

qualidade.

Copag 139

+ermelho e
sortidas;

Og de alta
37 6

a

profissional, material e 41 plástico;
deve contem a malet4, peças e
manual; a maleta deve conter 28

peças.

Home & More

o\
Maleta

R$87,70 R$877,00

38 E 10

me
Ajustável 2.35-3,05m 4ro 45cm

Tamanho do aro: 45; O diâmetro do

aro de 48cm; Dimensões: bocm de

altura x 1.lcm de compri+ento;Unid. R$3.599,00 R§7. 198,00

39 2

Sistema de molas; altura 4justável;

Acessórios para montage+ incluso.

/-'-'\ Total r$ 373.624,95

Orçamento válido por 90 dias.

Marechal Cândido Rondon 15/10/2025

KAWACKI COMERCIO
DE CALCADOS
LTDA:0889341 1 00016
5

Assinado de f4rma digital por
KAWACKI COÜERCIO DE
CALCADOS

LTDA:0889341 1 000165
Dados: 2025.lb.16 17:46:00
-03'OO'

-ÊX$íX&Ríc–ÓMÉR-àÕD m
CNPJ: 08.893.411/0001-65 / Inscrição Estadual: 90.407.577-99

Rua São Paulo, 850, Centro, Marechal Cândido Rondon – PR CEP: 85.960-000
Fone: (45) 3254-1681
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Orçamento para: Prefeitura de Mercedes Pr.

I
UNID. Descrição

VALOR
UNITARIO TOTAL

e

metal zamak; com banhos
metalizados nas suderfícies;

média de 3mm;
médio de 7 Omm;

lsão do

espessura
tamanho
forrnato conforme o b]

município; cobertura cob resina
de esmaltação na cor obro; fita
de tafetá e personali fada de

com as corjpetições
no Municjpio de

'+b, 1 400

Unid. R$ 17,20 R$6.880,00

acordo
realizadas
Mercedes. ReIna

Mr
metal zamak; com banhos
metalizados nas suÓerficies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 7 Drum;
formato conforme o b}asão do

município; cobertura cob resina
de esmaltação na cor pjata; fita
de tafetá e personalikada de

acordo com as cor$petições
realizadas no Muni4ípio de
Mercedes. Marca de rdferência:
ReIna

2 400
Unid. R$ 17,20 R$6.880,00

/-H-\.

mr
metal zamak; com banhos
metalizados nas suberfícies;
espessura média d{ 3mm;
tamanho médio de 7 amIn;
formato conforme o Ürasão do

município; cobertura edm resina
de esmaltação na cor brbnze; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as codlpetições
realizadas no Muni4ípio de

400

Unid.
R$ 17,20 R$6.880,00

BRACIA UNIFORMES LTI

CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadbal: 90.732.576-86
Rua Paraná, nc> 15, Barracão 01, Centro, Marechal CândidÓ Rondon, PR, CEP: 85.960-144.

Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br / contato@braciauniformes.com.br



&BRAC
ITEM É QTDADAE

NI FOR
DescriçãoUNID. VALOR

UNITARIO TOTAL

Mercedes. Rewta

a

liga metálica de zamac ja cor
dourada, com 75 mIn de

diâmetro com detalhes de +extura
em alto relevo e borda ;azada.
Espaço liso para cotocadão de

adesivo de personalização de até
59 mm. Espessura máxijna de
2,45 mm. Metalizada à alto
vácuo e pintada na cor d4urada.
Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. fita de 15mrn de jargura
fita de tafetá e personalizhda de

acordo com as comp#tições
realizadas no Municípjo de
Mercedes. Fltória

R$ 11,35 R$4.540,00
4 400 Unid.

'-u-\

e

liga metálica de zamac &a cor
prata, com 75 mm de diâmetro
corn detalhes de textura eIn alto

relevo e borda vazada. Éspaço
liso para colocação de adesivo
de personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,4b mm.
Metalizada a alto váduo e

pintada na cor dourada. quporte
para fita com 2,5 cm de 14rgura.

fita de 15mm de largura fIta de
tafetá e personalizada de hcordo
com as competições reajizadas
no Município de Mercede:

e

liga metálica de zamac ja cor
bronze, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura e[n alto

relevo e borda vazada. Éspaço
liso para colocação de adesivo
de personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,4b mm.
Metalizada a alto váduo e

pintada na cor dourada. guporte
para ata com 2,5 cm de }+rgura.
fita de 15mm de largura fIta de

5
400 Unid.

R§ 11,35 R$4.540,00

pnn\

6 [ 400
Unid. R$ 1 1 ,35 R$4.540,00

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadual[ 90.732.576-86

Rua Paraná, nc) 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rbndon, PR, CEP: 85.960-144.
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br 4 contato@braciauniformes.com.br
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ITEM 1 QTDADAE

IF

Descrição

ES
UNID.

VALOR
UNITARIO TOTAL

]

com as competições reajizadas
no Município de Mejcedes.
Frtória

e

liga metálica de zamac, 6a cor
dourada, com o tamanho de 50

mm por 50 mm de diârdetro e

centro liso com 35 mIm de
diâmetro. Com tocha no centro

com descrição de HoI+a ao
Mérito em baixo relevo, Ii) lado
esquerdo vazado e no lado
direito

e

7
'-n-\

400

Unid.
com dois frisos.

Espessura máxima de 2, 4 mm.
Metalizada na cor ddurada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suport+ para
fita com 2,5 cm de largufa. fita
de 1 5mm de largu[a
personalizada de acordo dom as
competições realizadas no

Município de Mercedes. P+fÓria

R$9,20 R$3.680,00

e

liga metálica de zamac ja cor
prata, com o tamanho de $0 mm
por 50 mm de diâmetro e centro
liso com 35 mm de diâmetro.
Com tocha no centro
descrição de Honra ao
em baixo relevo, no

e

/---\

com
[érito
lado
lado

frisos.
mm.

esquerdo vazado e no
direito com dois

Espessura máxima de 2,'
Metalizada na cor ddurada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suport+ para

fita com 2,5 cm de largufa. fita
de 1 5mm de largtjra
personalizada de acordo dom as

competições realizadas no

Município de Mercedes. }lfória

8 400

Unid. R$9,50 R$3.680,00

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ : 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estaduatl 90.732.576-86

Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro. Marechal Cândido Rbndon. PR. CEP: 85.960-144
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br d contato@braciauniformes.com.br



Pag Ass m

0,3LBRACIA
ITEM E QTDADAE

LJ a
Descrição

ES
UNID. VALOR

UNITARIO TOTAL

e

liga metálica de zamac na cor
bronze, com o tamanhÓ de 50

mm por 50 mm de diàbetro e

centro liso com 35 [nm de

diâmetro. Com tocha nÓ centro

com descrição de H4nra ao
Mérito em baixo relevo. no lado
esquerdo vazado e do lado
direito com dois frisos.

Espessura máxima de i,9 mm,
Metalizada na cor dourada.
Suporte para fita com 2,b cm de
largura. A medalha pbde vir
acompanhada de Supo+e para
fita com 2,5 cm de }argÜra. fita
de 15mm de lardura

personalizada de acorda com as

competições realizad4s no

Município de Mercedes. \Wtória

e

9 400

in\\
Unid. R$9,50 R$3.680,00

r
a alto vácuo medidas: altllra – 53

cm. Largura superior –31 cm.
largura inferior –17, 50 cm.
altura da base - 14 c jn. peso
aproximado – 1,80 kg cores –
dourado, preto cores
alternativas: suporte, t4a com
alças nas cores prata ou bronze.
composição: com$onentes
fabricados em polímerb: base
octogonal, suporte, an+1, taça
com alças. outros compbnentes:
ferragens para fixação.

Füória

10 1 15 R$325,00 R$4.875,00
,/H-\

Troféu Em Polímero Mdtalizado
A Alto Vácuo Medidas: Àltura –

48 Cm. Largura Superibr – 31

Cm. Largura Inferior – 14,50
Cm. Altura Da Base - 11 Cm.

Peso Aproximado – 1,70 Kg
Cores – Prata, Preto Cores

Alternativas: Suporle, Tdça Com
Alças Nas Cores Dou 4do Ou

Unid. R$3 14,00 R§3 .454,00

11
15

BRACIA UNIFORMES LTD1

CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadubl: 90.732.576-86
Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP: 85.960-144.

Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciaunKormes.com.bt / contato@braciauniformes.com.br
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ITEM E QTDADAE

V FOR
DescriçãoUNID.

VALOR
UNITARIO TOTAL

r M
Componentes Fabricadds Em
Polímero: Base Octbgonal,
Suporte, Anel, Taça Com Alças.
Outros Componentes: Felxagens

Para Fixação.

Frtória

Troféu em polímero metàhzado
a alto vácuo medidas: aIR]ra – 44

cm. Largura superiór – bl cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 cni. Peso

aproximado – 1,10 kg 4ores –
bronze, preto cores alterrNativas:
suporte, taça com alças nds cores
dourado ou prata. Compbsição:
componentes fabricadob em
polímero: base octbgonal,
suporte, anel, taça com alças.
Outros componentes: fe+ragens
para fixação.

VItÓria

,P'-\

12 15

Unid. R$279,99 R$4. 199,85

T WRO
METALIZADO A ALTO
VÁCUO Troféu com al+ura de

77 cm, base octogonÜ com
14,50 cm de largura fabricada
em polímero na cor +nogno.

Sobre essa base um supo Óe com
frisos fabricado em polímero,
metalizado a alto vábuo e

pintado na cor dourada.

##+\

13 6

Unid.
R$360,00 R$2. 160,00

T m
METALIZADO A ALTO
VÁCUO Troféu com al+ura de

70 cm, base octogond! com
13,10 cm de largura fabricada
em polímero na cor +rlogno.
Sobre essa base um supo Óe com
frisos fabricado em pdHmero,
metalizado a alto vál;uo e

pintado na cor dourada.

Unid. R$299,90 R$ 1 ,799,40

14 6

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estaduaj: 90.732.576-86

Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP: 85.960-144.
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br kcorltato@braciauniformes.com.br
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ITEM[ QTDADAE UNID.

FrfÓria

€
Descrição

VALOR
UNITARIO TOTAL

TROFET
METALIZADO A ALTO
VÁCUO Troféu com dltura de

67 cm, base octogodal com
rbricada

FÜR14t–RH

15 6 Unid. 12,10 cm de largura
em polímero na cor mogno.
Sobre essa base um supdrte com

fabricado em
a alto

R$253,00 R$ 1 .5 18,00

frisos
metalizado

pintado na cor dourada.

phlímero,
vácuo e

\

r
a alto vácuo medidas: a}tllra – 13

cm. Largura superior – á,30 cm.
Largura inferior – 10 J80 cm.
Altura da base- 6 cr+1. Peso

aproximado – 420 gr cores –
dourado, preto combosição:
componentes fabricadÓs em
polímero : base quadrada, suporte
com frisos, estatueta 4uperior.
Outros componentes: f+rragens
para fixação. Troféus Óara ser
utilizados em premia#ão de

campeonatos de danastra,
dominó e bocha.

16 27 Unid.
R$59,75 R$ 1 .559,25

n\. Htória

r m
a alto vácuo medidas: altllra – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 c jn. Peso

aproximado – 2,00 kg Éores –
dourado, azul e pret4 cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores vermelha, vdrde ou

dourado. Combosição:
componentes fabricad4s em
polímero: base oitavada, buporle,
cone com tampa e alça+, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros

Unid. R$410,00 R$3.690,00

17 9

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadu4l: 90.732.576-86

Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rondon. PR. CEP: 85.960-144.

Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.bd / contato@braciauniformes,com.br
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ITEM 1 QTDADAE UNID. Descrição

VALOR
UNITARIO TOTAL

componentes:
fixação.

Wtória

para

e
a alto vácuo medidas: alt{ura – 79

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 14l50 cm.
Altura da base- 11 crb. Peso

aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e pr do cores
alternativas: cone e cop4 interna
nas ,cores azul, vejde ou

dourado. Combosição:
componentes fabricadbs em
polímero: base oitavada, suporte,
cone com tampa, cor 6a com
doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros
componentes: ferragenb para
fixação.

/++-\\ 18 1 9
R$339,00 R$3.05 1 ,00

Unid.

Frtória

a

polietileno; capacidade $0 1itros
peso 6 kg; largura 59 cl+; altura
fechada 36 cm; altura co 41 tampa
aberta 74 cm; profundi#adc 43
cm; material em plástico
Polietileno Rotol4oldado.

Isolamento em PU Ibjetado,
Caixa deverá ser 4ntregue
personalizada conforrje for
passada o modelo medjante ao

pedido feito.

19 l 6

/'"\,. R$799,00 R$4.794,00

Zero Grau.

o

PU sintético, com te4nologia
synergy, promovendo melhor
grip e excepcional con+role da
bola. Adequada para bso de

resina/cola, com painel de 30
gomos, câmara de ar e+1 látex,
com laminação têxtil que
'revine que a bola seja enchida

Unid. R$ 479,00
R$
11.975,00

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadu4l: 90.732.576-86

Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rondon. PR, CEP: 85.960-144.
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.bd / contato@braciauniformes.com.br
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ITEM E QTDADAE UNID. Descrição

VALOR
UNITARIO TOTAL

1 a

perda de ar, propor4ionando
melhor quique da bola, distema e
laminação multicamadaJ o qual
permite excelente rebote,
circunferência de 54]56 cm,
peso de 325 - 375 d, miolo
removível e lubrificadb. Bola
oficial da Conf4deração
Brasileira de Handebol {CBHB)

F4deraÇão
[andebol

Sbectrum

20 125

e aprovada pela
Internacional de

(IHF). KEMPA
Synergy Pro Plus

/'n\

c

confeccionada em l&minado
externo de microfibra, Éom 12

gomos termossoldad&s, e
processo de dupla colagdm entre
os gomos, com te4nologia
termotec, câmara 6d feitá através
de borracha butílica, caÂ1ada de

amortecimento interno neogel,
sistema de forro tedmofixo,
miolo cápsula sis, cojn peso
entre 260 - 280g e circunferência
entre 66-68cm. Produiida no
Brasil. PENALTY - Yblei De
Praia Pro

21 12

Unid. R$ 399,00 R$ 4.788,00

/-\~

o

confeccionada em laminado
externo de microfibra, jom 18

gomos termossoldad4s, e

processo de dupla colagqm entre
os gomos, com te4nologia
termotec, câmara 6d feitd através
de borracha butílica, carhada de

amortecimento interno neotec,
sistema de forro te4nofixo.
miolo cápsula sis, cob peso
entre 260 - 280g e circunferência
entre 65-67cm. Produàida no

Brasil. Selo IVS-testado pela
FIVB, PENALTY 8.0 Pr,

R$ 505,00
R$
15.150,00

22 1 30 Unid.

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ : 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estaduãi: 90.732.576-86

Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rondon. PR. CEP: 85.960-144.
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br/ contato@braciauniformes.com,br
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ITEM 1 QTDAD AE

U F

DescriçãoUNID. VALOR
UNITARIO TOTAL

o

vulcanizada; capsuia sis;
tamanho 14; peso 350-870 g;
circunferência 65 – 6p cm;
PENALTY

23 40
R$ 72,00 R$ 2.880,00

o
confeccionada em la+ninado

externo de pu, com 14 gomos
termossoldados, e procebso de
dupla colagem entre os bomos,
com tecnologia termotec, Éâmara
6d, feita através de b&rracha

butílica com tecnologia dkbility
6d, camada internd de

amortecimento neogel, #istema
de forro terrnonxo, miolo
cápsula sis, com peso entrb 410 -
450g e circunferência en[re 68-
70cm. Produzida no Brasil.

Marca de referência: P&nalty–
SII RI XXIII

24 42

Unid.
R$3 15,00 R$ 13.230,00

i;lÍe–faaíFii=
(modelo standart), com no de
seda 6 mm, com rdedidas
oficiais da modalidade; Marca
de referência: dunk/spiter

e

(modelo europeu), com no de
seda (prolipropileno) 6 mjn com
medidas oficiais da modalidade:
Marca de referência: dnIt

25 15
Par R$ 1 .340,00 R$20. 100,00

pn\ 26 15 Par R$ 1.310,00 R$ 19.650,00

e

de nylon 6mm com dedidas
oficiais da modalidade; Marca
de referência: drInk/spiter

27 12 Par R$ 1 .250,00 R$ 15.000,00

e

de seda (prolipropileno)J com
medidas oficiais da modàlidade;

Marca de referência: dunk/sbiter

28 12 Par R$ 1 .050,00 R$ 12.600,00

e

polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de comprir$ento e
1 m de largura com faika em

Unid. R$549,95 R$5.499,50

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadualt 90.732.576-86

Rua Paraná. n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rbndon. PR. CEP: 85.960-144.
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ITEM 1 QTDADAE
LJ FO

DescriçãoUNID. VALOR
UNITARIO TOTAL

o m
e inferior personalizada de
acordo com as necessidades do

município; no 2 mm; 64 seda;
Marca de refe[ência:

29 10

anti uv:
durlk/spiter

e

(modelo standart), com ho de
seda (prolipropi}eno), 6 m+u com
medidas oficiais da modalidade:

Marca de referência: danIi{spiter

30 8
Par R$ 1 .400,00 R$ 1 1 .200,00

d+=\
Rede de trave de

(modelo europeu), com
seda 6 mm com medidas
da modalidade; Marck

referência: dunk/spiter

ttebol
io de
lficiais

de

31 E 8
Par R$ 1.530,00 R$ 12,240,00

c

material polietileno – (Óylon),
malha IDem, sob mediÜa. O
produto, a partir da encodnenda,
deverá ser entregue e in4talado
no local indicado

32 } 2000
M-2 R$21 ,20 R$42.400,00

r á
material polipropileno (seda),
malha IDem, sob medida.
produto, a partir da encomÉnda,
deverá ser entregue e instajado
no local indicado

33 1 2000 M-2 R§38,40 R$76.800,00

in'\

Meias; tamanho 39 a 44;
composição 52% poliamidh,
32% algodão, 11% poliést+r, 5%
elastodieno; com elástico 1{o

punho e tornozelo; pé atoa+hado
com algodão; Marca de
referência: karma

34 1 200 Par R$29,90 R$5.980,00

o

gramas; Marca de refe+ência:
metlekka

35 10
Unid. R$ 1 89,00 R$ 1 .890,00

a -o de

linha de Campo. Materi+1 em f R§2.412 00 É R$4.824 00
aço Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rddas de

Unid.

36 E 2

BRACIA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estaduatl 90.732.576-86

Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rbndon. PR. CEP: 85.960-144.
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniforrrles,com.br / contato@braciaurtKormes.com.br



BRAC
ITEM 1 QTDADAE

NI FOR
DescriçãoUNID. VALOR

UNITARIO TOTAL

o

comprimento total (cadinho +
cabo) 140 cm; tamanho #omente
do carrinho 80 x 30 x 16 cm:

largura da faixa 16 cm;
capacidade reservatório $ 1itros;
peso 10,974 kg; itens in4luso (1
reservatório, 1 cabo, 2 rddas e 3
rolos) referência Spiller

r m
12 unidades; Naipe $ormla;
Produto precisa ser 100%
Original e reciclado; coreb azul e
vermelho e as cartas dev&ão ser

sortidas; cartão couché e peso
290g de alta qualidade.

Copag 139

.bn-\

37 6
CAIXA R$290,00 R$ 1 .740,00

a

profissional, material em
plástico; deve contem a maleta,
peças e manual; a male+a deve
conter 28 peças.

Home & More

38
Maleta

R$92,00 R$920,00

10

a :im
Ajustável 2.35-3,05m Aro
45cm

n\ Tamanho do aro: 45; O diâãetro
do aro de 48cm; Dimensõesl 70cm

de altura x 1.km d, ,,mp,ib,„t,; 1 R$3'520,0039 i 2
Unid. R$7.040,00

Sistema de molas; altura ajdstável;

Acessórios para montagem jncluso.

Total r$ 362.287,00

Valido por 90 dias

larechal Cândido Rondon 15/10/2025

BRAC' A UN'FORMES 11=f::7,E FIII!~“'"
LTDA:26183193000 LTDA:2618319300Ó157
. p q Dados: 2025.10.16 h 7:49:36
1 ) / -Q3'OO'

DRAG iA UNiFORME$ LTDA
CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadual: 90.732.576-86

Rua Paraná. n'’ 15. Barracão 01. Centro. Marechal Cândido Rondon. PR. CEP: 85.960-144.
Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br 4 contato@braciauniformes.com.br



Cl
OR MES

Orçamento para Mercedes Pr.

Bola de futebol de campo, confeccionada em laminado externo de pu, com 6 godos termossotdados, e
processo de dupla colagem entre os gomos, com tecnologia ultrafusion, câmara éd, feita através de

borracha butílica, camada interna de amorteciÉlento evacel, sistema de forro terbofixo, miolo cápsula sis,

com peso entre 410 - 450g e circunferência entre 68-70cm. Produzida no Brasil. Üarca de referência:

penalty 511 r2 xxii
R$ 185,00

Marechal Cândido Rondon 30 de Outubro de 2025

Validade 90 dias

.5P

UNiFOK-M:iS L.TCA
Rua Paraná, /i 3

CEP 85960'144Centro
o Rondon

LMarechat CândH
PRJ

CNPJ: 26.183.193/0001-57 / Inscrição Estadual: 90.732.574-86
Rua Paraná, n'’ 15, Barracão 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR. CEP: 85.960-144.

Fone: (45) 2031-0440 Email: financeiro@braciauniformes.com.br / contato@bfaciauniformes.com.br



ESPORTIVA
PARANÁ

Esportiva Paraná Comércio de Artigos Esportivo:
CNPJ: 79.034.039/0001-80 / Inscrição Estadual: 417.026, 68-17

Avenida Maripá – número 333, Centro, Marechal Cândido Rondon, R, CEP: 85.960-000.
Fone: (45) 3254-2037 – Fax: (45) 3254-9742 1

Email: esportivaparana@hotmail.com

Orçamento para : Prefeitura de Mercedes Pr.

Bola de futebol de campo, confeccionada em.laminado externo de pu, com 6 gomos
termossoldados, e processo de dupla colagem entre os gomos, edm tecnologia

ukafusion, câmara 6d, feita através de borracha butílica, camad4 interna de

m,.JÚecimento evacel, sistema de forro termo 6xo, miolo cápsuld sis, com peso entre
410 - 450g e circunferência entre 68-70cm. Produzida no Brasil. FMarca de referência:
penalty sII n xxiii -––-–--––––-––-–––-––--–––--––4$ 159,99

Marechal Cândido Rondon 30 de outubro de 2025

W (k,,C'

r79.034.039/ 4ool-gjl
_E$PC=Ti'=/3 R&:?.'iRÁ copa.

ART}==:; b ==FügTiIT;.}$ LTDA

Avenida M8dpâ, 333b Centro

llw176 Uarednlcândi+ Rondon ' Pb



ESPORTiVA

1

Í4-6-060

Orçamento

Bola de futebol de campo, confeccionada em laminado externo de pu, jcom 6 gomos termossoidado$, e
processo de dupla colagem entre os gomos, com tecnologia ultrafu$iod, câmara 6d, feita através de

borracha butílica, camada interna de amortecimento evacel, sistema db forro termofixo, miolo cápsula sis,

com peso entre 410 - 450g e circunferência entre 68-70cm. Produzida bo Brasil. Marca de referência:
penalty 5l:1 r2 xxiii ------.---- r$ 164,75 1

._3 Validade da proposta 90 dias

Marechal Cândido Rondon 03/09/2025

O L CECCATO ESPORTIVA CAÇ'A E ’ESCA

: jq.924.100/ooo1-2i{

3 [ €:ÍCCATO . ME

v' Rio <iFBnd6 do su t. 770 s21q fu

. Cet?©u + CEP 85ya){x)c 1

1i# m 111b4Eb ] o7111DB 1 8 1 r 3n d iE1[1AE1l &fnde ; bv 9 MIIL 1
O L CECCATO - ESPORTIVA CAÇA E PESC@

CNPJ: 11.924.100/ooo1-20 / INSCnlçÃO ESTADUAk: gd.519.o04-02
AvE?qIDÂ RIO GRANOF DO SUL – NÚMeRO 770, CENTRO, MARÊCHAL CÂNDlooIRoNDC,N, PR, CEP: 85.960-c)ao

FONE: {45) 3254-6061:)

E-MAlk: ÊS?ORTtVÂCÂCÂEPÊSCA@HOTMAIL.cdM

+
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Município de lercedes

Estado do
P

’arana

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIéA

Objeto: Aquisição de materiais esportivos diversos, a s 4em utilizados em treinamentos,
competições e outros eventos, a fim de promover a participaç#o, desenvolvimento e crescimento
dos atletas no esporte.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, bue para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Bracia Uniformes Ltda., CNPJ no 26.183.193/0001-57;
- Esportiva Paraná Comércio de Artigos Esportivos Ltda., CNpJ n'’ 79.034.039/0001-80;
- Kawacki Comércio de Calçados Ltda., CNPJ n') 08.893.411/0001-65 ;
- DL Ceccato ME, CNPJ n'’ 1 1.924.100/0001-20.../--'\

Neste processo licitatório os orçarnentos foram realizados entre 03/09/2025 a 30/10/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está cdmpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadab, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os distemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações bimilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificds do objeto a ser contratado, que

dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesqbisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a cohplexidade do objeto da licitação;

q„, ,, f,rne,,d,r,s ,,nsult,do, en,,minh,r,m orçam+nto.

Mercedes – PR, 30 de outubro dd 2025

ALEX JUNIOR A„ir,ado de f„m, digItal por

UMBERGER:066040709 :1:ãEJRUGNg::6604a70J48

48 Dados: 2025.10.30 14:d7:09 -03'0CY

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.,merçedqs,pr.q9y.br
Página 1 1



Pag

AAercede

Paraná

.)

Município de

Estado do

TERMO DE REFERÊNI
(Processo Administrativo n'’.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n[' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.c) 093, de 10 de junho de 2024 (polí+ica pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, competições e
outros eventos, a fim de promover a participação, desenvolvjmento e crescimento dos atletas no
esporte, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turi#mo do Município de Mercedes/PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exjgência4 estabelecidas neste instrumento.

e TMTn Mm( I
Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;

form.ato . conforme o brasão .do 628011
município; cobertura com resina
de esmaltação na cor ouro; fita de
tafetá e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: ReIna

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

1 Und. 500 17,13 8.565,00

2 município; cobertura com resina
de esmaltação na cor prata; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
ReIna

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor bronze; fita
de tafetá e personalizada de

235577 UndJ 500 17,13 8.565,00

3 235579 Und. 500 17,13 8.565,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
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,ercedesMunicípio de

Estado do ’arana
R

Item Descrição
acordo com as )

realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
ReIna

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor

dourada, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura em alto
relevo e borda vazada. Espaço

liso para colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura fita de tafetá e

personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo

e borda vazada. Espaço liso para

colocação de adesivo de
personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes.
Medalha reta

metálica de zamac na cor bronze,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo
e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintadQ

Catmat Und. m( 1

4 624346 Und. 500 l 11,73 l 5.865,oo

5 235480 Und. 500 1 11,73 l 5.865,oo

6 619439 Und. 500 l 11,73 l 5.865,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
Página 1 2



Pag

de Mercede

do Éaraná

Município

Estado

Item Descrição
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac, na cor
dourada, com o tamanho de 50

mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de
diâmetro. Com tocha no centro

com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito
com dois frisos. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. A
medalha pode vir acompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm
de largura. fita de 15mm de
largura e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com

tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo

relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições

Catmat Und.
( R$ Total

7 630092 Und. 500 l 9,51 4.755,00

8 446742 Und. 500 l 9,61 4,805,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEê 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.qov.br
Página 1 3



Município de lercede

Estado do 'a rana
r

Item Descrição
realizadas no M)

Mercedes. Marca de referência:
Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com
tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo

relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória
Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 53

cm. Largura superior – 31 cm.
largura inferior –17,50 cm. altura
da base - 14 cm. peso aproximado
– 1,80 kg cores – dourado, preto
cores alternativas: suporte, taça
com alças nas cores prata ou
bronze. composição:
componentes fabricados em
polímero: base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.
outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória
Troféu Em Polímero Metalizado
A Alto Vácuo Medidas: Altura –

48 Cm. Largura Superior – 31
Cm. Largura Inferior –14,50 Cm.
Altura Da Base - 11 Cm. Peso

Aproximado – 1,70 Kg Cores –

@nat Und. @( I

9 446741 Und. 500 l 9,61 l 4.805,oo

10 607748 Und. 20 l 326,58 l 6.531,60

11 607748 Und. 20 l 317,33 l 6.346,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEH 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www.rnerceçies.pr.gov.br
Página 1 4



Município de lercede

Estado do ’arana
•

Item Descrição
Prata, Preto Cores
Suporte, Taça Com Alças Nas
Cores Dourado Ou Bronze.

Composição: Componentes
Fabricados Em Polímero: Base

Octogonal, Suporte, Anel, Taça
Com Alças. Outros
Componentes: Ferragens Para
Fixação.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso

aproximado – 1,10 kg cores –
bronze, preto cores alternativas:
suporte, taça com alças nas cores
dourado ou prata. Composição:
componentes fabricados em
polímero: base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.

Outros componentes: ferragens
para fixação.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

77 cm, base octogonal com 14,50
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

70 cm, base octogonal com 13,10
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.
Marca de referência: Vitória

Catmat Und. m( I

12 607748 Und. 20 l 289,33 l 5.786,60

13 607748 Und. 10 l 362,67 l 3.626,70

14 607748 Und. 10 l 296,35 l 2.963,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 5



Município de

Estado do Éaraná

lercede

Item Descrição
Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

67 cm, base octogonal com 12,10
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 13

cm. Largura superior – 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm.
Altura da base- 6 cm. Peso

aproximado – 420 gr cores –
dourado, preto composição :
componentes fabricados em
polímero: base quadrada, suporte
com frisos, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Troféus para ser
utilizados em premiação de
campeonatos de canastra,
dominó e bocha.
Marca de referência: Vitória

Troféu em po
alto vácuo medidas: altura – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso
aproximado – 2,00 kg cores –
dourado, azul e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores vermelha, verde ou
dourado. Composição:
componentes fabricados em
polímero: base oitavada, suporte,
cone com tampa e alças, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros
componentes: ferragens para
fixação. Marca de referência:
Vitória

Catmat WI. ( R$ Total

15 607748 Und 10 l 259,67 2.596,70

16 607748 Und 36 l 60,67 2.184,12

17 607748 Und 12 1 400,68 4.808,16

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

w®w.mçrcedes.pr.qov.br
Página 1 6



Município de

Estado do Éaraná

Item Descrição

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso

aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores azul, verde ou dourado.
Composição: componentes
fabricados em polímero: base
oitavada, suporte, cone com
tampa, coroa com doze pontas e
copa interna, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória

Caixa plástica térmica; de
polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cm; altura com tampa
aberta 74 cm; profundidade 43

cm; material em Plástico
Polietileno Rotomoldado.
Isolamento em PU Injetado,
Caixa deverá ser entregue
personalizada conforme modelo
a ser definido pela Secretaria no

momento M pedido.
Marca de referência: Zero Grau.

Bola handball, revestimeRM
pu sintético, com tecnologia
synergy, promovendo melhor
grip e excepcional controle da
bola. Adequada para uso de
resina/cola, com painel de 30
gomos, câmara de ar em látex,
com laminação têxtil que previne
que a bola seja enchida em
excesso, minimizando a perda de
ar, proporcionando melhor
quique da bola, sistema e

laminação multicamada, o qual
lermite excelente rebote,

Catmat Und. m( 1

18 607748 Und 12 l 338,33 l 4.059,96

19 374968 Und 12 l 627,33 l 7.527,96

20 450233 Und. 35 l 470,27 l 16.459,45

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercede$.pr. gov.br
Página 1 7



Município de ©ercedes
Estado do

•

Paraná

Item Descrição
4-56 cm, peso
de 325 - 375 g, miolo removível
e lubrificado. Bola oficial da

confederação brasileira de
handebol (cbhb) e aprovada pela
federação internacional de

handebol (ihf). Marca de

referência: kempa spectrum
synergy pro plus
Bola de vôlei

Catmat Und. I

de praia,
confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 12

gomos termossoldados, e
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec. câmara 6d feita através

de borracha butílica, camada de

amortecimento interno neogel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -
280g e circunferência entre 66-
68cm. Marca de referência:
PENALTY - Vôlei De Praia Pro
Bola de vôlei de

21 235480 Und 18 393,73 l 7.087,14

quadra,
confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 18

gomos termossoldados, e

processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica. camada de

amortecimento interno neotec,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -
280g e circunferência entre 65-
67cm. Selo IVS-testado pela
FIVB, PENALTY 8.0 Pro

Bolas de iniciação; borracha;
vulcanizada; capsula sis;
tamanho 14; peso 350-370 g;
circunferência 65 – 67 cm; Marca
de referência: PENALTY

Bola de futebol de campo,
confeccionada em laminado

22 235480 Un 4 42 513,33 l 21.559,86

23

24

372134

601032

Unh

udd

60

48

72,33 l 4.339,80

312,33 l 14.991,84

C 0 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNRJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.$r
Página 1 8
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Município

Estado

Item Descrição
externo de pu, com 14 gomos
termossoldados, e processo de
dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotec, câmara
6d, feita através de borracha
butílica com tecnologia airbility
6d, camada interna de
amortecimento neogel, sistema

de forro termofixo, miolo cápsula
sis, com peso entre 410 - 450g e
circunferência entre 68-70cm.

Marca de referência: Penalty–
SII Rl XXIII
Bola de futebol de campo,
confeccionada em laminado

externo de pu, com 6 gomos
termossoldados e processo de

dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia ultrafusion,
câmara 6d, feita através de

borracha butílica, camada interna
de amortecimento evacel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 410-
450g e circunferência entre 68-
70crn. Marca de referência:
Penalty SlIR2 XXIII
Rede de trave de futebol sete

(modelo standart), com fio de
seda 6 mm, com medidas oficiais
da modalidade: Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.
Rede de trave de futebol sete

(modelo europeu), com fio de
seda (prolipropileno) 6 mm com
medidas oficiais da modalidade:
Marca de referência: dunk.

Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de trave de futsal com fio de

nylon 6mm com medidas oficiais
da modalidade; Marca de

Catmat Und. ltd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

25 480257 Und. 30 l 169,91 l 5.097,30

26 303863 Par 20 l 1.310,oo l 26.200,oo

27 303863 Par 20 l 1.266,33 l 25.326,60

28 464744 Pad 20 l 1.227,33 l 24.546,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de

Estado do faraná

Mercede

Item Descrição

k/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.

Rede de trave futsal 6mm; com
fio de seda (prolipropileno), com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de voleibol oficial em

polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de comprimento e

1 m de largura com faixa em
100% algodão no bordo superior
e inferior personalizada de
acordo com as necessidades do

município; fio 2 mm; fio seda;
anti uv: Marca de referência:

dunk/spiter. Entregue e instalada
no local indicado.

ar
standart), com fio de seda

(prolipropileno), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade:
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado

Rede de trave de futebol (modelo
europeu), com fio de seda 6 mm
com medidas oficiais da

modalidade; Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado

Rede de proteção fio 3 mm,
material polietileno – (nylon),
malha 10cm, sob medida. O

produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado

Rede de proteção fio 6 mm,
material polipropileno (seda),
malha 10cm, sob medida. O
produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado

Catmat Und. ( 1

29 464744 Par 20 l 1.063,33 l 21.266,60

30 464762 Und 20 l 536,98 l 10.739,60

31 237441 Par 15 l 1.461,67 l 21.925,05

'.w 32 237441 Par 15 l 1.579,33 l 23.689,95

33 246013 IV12 3000 l 21,50 l 64.500,oo

34 246013 IV[2 2050 l 39,02 l 79.991,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ

Www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 10
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15.719.373/0001 -23



1Mercede'Município de

Estado do Éaraná

Item Descrição
a

composição 52% poliamida, 32%
algodão, 1 1% poliéster, 5%
elastodieno; com elástico no

punho e tornozelo; pé atoalhado
com algodão; Marca de
referência: kanxa

Cola; especial p/ handebol 250
gramas; Marca de referência:
mellekka

Carrinho para Demarcação de

linha de Campo. Material em aço
Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rodas de

plástico; cabo desmontável;
comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente
do carrinho 80 x 30 x 16 cm;

largura da faixa 1 0 cm;
capacidade reservatório 3 litros;
peso 10,974 kg; itens inclusos (1
reservatório, 1 cabo, 2 rodas e 3
rolos). Marca de referência:
Spitter
Baralho Tradicional; caixa com
12 unidades; Naipe Normla;
Produto precisa ser 100%
Original e reciclado; cores azul e
vermelho e as cartas deverão ser

sortidas; cartão couché e peso
290g de alta qualidade. Marca de
referência: CODag 139

Maleta de jogo de dominó;
profissional, material em
plástico; deve contem a maleta,
peças e manual; a maleta deve
conter 28 peças.
Marca de referência: Home &
More

Tabela Basquete Móvel Altura
Ajustável 2.35-3,05m Aro 45cm
Tamanho do aro: 45; O diâmetro
do aro de 48cm; Dimensões:
70cm de altura x l.lcm de

Catmat mI bd n Jl$ Total

35 249247 Par 300 29,27 8.781 ,00

36 425990 Und 15 181,33 2.719,95

37 450337 Und 4 2.580,67 10.322,68

38 225 1 80 Caix; 10 281,17 2.811,70
eq4

39 235609 Male+a 15 86,53 1.297,95

40 619063 UnI 4 3.535,00 14.140,00
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Item Descrição Catmat Und. m( n
comprimento;
Sistema de

ajustável;
Acessórios

molas; altura

para montagem

+ As marcas mencionadas na descrição dos itens têm funçãb de simples referência, tendo sido
eleitas porque utilizadas pela Secretaria de Esporte, Lazer eVuriswro do Município de Mercedes
e possuindo grande aceitabilidade por parte dos usuários. Ademais, são marcas que estão nas
competições que os atletas do Município participam ao lonào do ano. Servem, portanto, como
sugestão, não sendo obrigatórias.
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrieão e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalece# a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3 . Os bens objeto desta contratação são caracterizados cbmo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sen(

Municipal no 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 4no, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado codro continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atiqidade administrativa e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorr$gações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da r4alização de novo, moroso e caro
procedimento de contratação.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e to[ais máximos admitidos.

de bem de luxo, conforme Decreto

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE#SIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantita+ivos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2, Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUT-
3. 7. A descrição da solução como um todo encontra-se por[nenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Re{erência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os produtos devem atender às especificações técnic4s e padrões de qualidade detalhados
no edital, garantindo a qualidade e a segurança e a usabilidade dos materiais em diferentes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23
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condições de uso;
4.2. Os itens devem estar em conformidade com as norm4s técnicas aplicáveis a cada tipo de
material esportivo, tanto em termos nacionais quanto internacjonais, se pertinente;

4.3. Os materiais devem apresentar durabilidade e resis+ência, a fim de possibilitar o uso
duradouro e contínuo; 1
4.4. Os itens deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez$ dias, a contar da emissão da Ordem
de Compra. O fornecimento se dará de forma fracionadaJ de acordo com a necessidade da
Secretaria interessada;
4.5. A entrega deverá ser efetuada junto ao Ginásio de Esp4rtes, situado na Avenida João XXIII,
n'’ 1136, bairro Centro, no Município de Mercedes/PR,1 em horário de expediente desta

municipalidade (de segunda a sexta feira, das 07h30 às llh3Q e das 13h00 às 17h00);
4.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações con#tantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, efetuando a entrega do objeto em perfeitas condiçõbs, conforme especificações, prazo e
local indicados:
4.7. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as debpesas, bem como todos os tributos e
demais encargos necessários ao cumprimento do contrato, ibclusive aquelas relacionadas com a

entrega do material; 1

4.8 . Quantos aos itens 26 a 34 deverão estar incluídas tod 4s as despesas e materiais necessários
para a instalação das redes nos locais a serem indicados pelal Contratada;
4.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentds técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos;f
4. 10. Não será exigida garantia contratual da execução, Itendo em vista se tratar de simples
aquisição, de baixa complexidade;
4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto.
Da exigência de amostra
4.12. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o int4ressado classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá d4a, local e horário de sua realização

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença ser+ facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.13. Serão exigidas amostras dos segllintes itens 20 a 25;1
4.14. Os licitantes que CQtarem itens das marcas de referênbia ficarão quanto a estes, dispensados
da apresentação das pmostras; f
4.15. A conferência das amostras será de responsabilidadb da Comissão Especial de Avaliação,
designada pela Portaria 324/2021, composta por pronssion4is vinculados à Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo, órgão interessado na aquisição do objetd deste Edital. A Comissão avaliará as
amostras segundo as especificações técnicas mínimas cons+antes deste Edital, e as características
da marca de referência, mediante exame e comparação; 1
4.16. As amostras deverão estar em conformidade com jas especificações solicitadas, atender
plenamente a finalidade à qual se destinam e serem de boa hualidade;
4.17. Os hcitantes serão convocados para participarem Úa sessão de análise das amostras por
meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, com a informa&ão da data, horário e local, de forma a
poder acompanhar os trabalhos da comissão; f
4.18. As amostras deverão ser entregues no endereço indicado no preâmbulo, qual seja, Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n' 555, bairro Centro, no Município de Me[cedes/PR, no prazo limite de 10 (dez)

dias, a contar da solicitação, sendo que a empresa assume +otal responsabilidade pelo envio e por
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eventual atraso na entrega.

4.19. Todas as despesas e custos com transporte relativo à
de responsabilidade da licitante, assim como os custos das

4.20. As amostras deverão ser enviadas juntamente com a
de permitir a aferição precisa das especificações do objeto.
4.21. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir
pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.22. No caso de não haver entrega da amostra ou
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das

4.23. A Comissão Especial de Avaliação analisará a
especificações técnicas mínimas descritas neste Edital, bem
de referência, objetivamente aferíveis.
4.24. As amostras que apresentarem falhas e defeitos, ou
objetivamente aferíveis da marca de referência, serão

atendam às especificações técnicas mínimas exigidas.
4.25. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões
material, dimensão física dos objetos, peso, aprovação pela
for o caso) e compatibilidade com as especificações técnicas
4.26. Quando da desclassificação de amostras, a
parecer indicando as razões que motivaram a sua

4.27. A decisão acerca da rejeição da amostra será tomada p4la maioria simples dos componentes
da comissão de avaliação, especialmente quanto à análise da Üualidade dos bens.
4.28. A equipe de avaliação formada por membros Secretária interessada avaliará as amostras
em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de +ntrega destas;
4.29. O parecer final será entregue ao Departamento de Licitações em até (02) dois dias úteis
depois de findado o prazo de avaliação das amostras.
4.30. Os resultados das avaliações serão divulgados por me[o de mensagem no sistema.
4.31. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clasbificado não for(em) aceita(s), será

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.
4.32. Os exemplares colocados à disposição da Administrdção serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica r+sponsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

4.33. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, apóg o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
4.34. As amostras que obtiverem aprovação permanecerão ]ob guarda da comissão de avaliação,
a fim de permitir a comparação da amostra com o bem efetivamente entregue pelo
licitante/fornecedor.

4.35. As amostras analisadas e aprovadas serão utilizadas cbmo parâmetros de comparação com
o produto a ser entregue pela licitante vencedora. Porem a adrovação da amostra não impede que
o Município rejeite total ou parcialmente o produto que dão for entregue de acordo com as
especificações constante no Termo de Referência, ficando a +argo da licitante vencedora todas as

despesas resultantes

ltrega
lostras

e+balagem

e retirada das amostras serão
em si.

original do produto, a fim

solicitação fundamentada no chat

ocorrer

especificaçi
;pondênciaco,

Fino

atraso na entrega, sem justificativa
previstas, a proposta será recusada.

da amostra com as

com as características da marca

Le

imedidtamente
não reproduzam as características

desclassificadas, ainda que

IOS

dnfederação/federação
'revistas

Comis4ão Especial
desclassificáção

de aceitabilidade: qualidade do
respectiva (se

na descrição;
de Avaliação redigirá
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4.36. Os interessados deverão colocar à disposição da IAdministração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônu4, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando foi o caso.
Subcontratação
4.37. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
Garantia da contratação
4.38. Não haverá exigência da garantia da contratação dÓs artigos 96 e seguintes da Lei n'>

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico #reliminar.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.39. A licitação deverá ser destinada à participação exclusjva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complement4 n.') 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.40. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'> 073 ] de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo ÚnicÜ, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusivà às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.41. Ainda, deverá ser prevista prioridq4ç de contrataçãopara microempresas e empresas de
lequeno norte sediadas em âmbito local (Município de Merdedes), até o limite de 10% (dez) do

neJbQwübJ9, nos termos do art. 50-A da Lei Co nicipal n.' 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 07f, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, cohtados doCa) emissão da Ordem de
Compras, de forma fracionada, de acordo com a necessidade Ha Secretaria interessada.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a #mpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência park que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuitd e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: j{Into ao Ginásio de Esportes, situado
na Avenida João XXIII, n'’ 1136, bairro Centro, no Municídio de Mercedes/PR, em horário de

expediente desta municipalidade (de segunda a sexta feira, das 07h30 às llh30 e das 13hOO às

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n')8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

17hOO)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pbrtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada part4 responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo ten+po correspondente, anotadas tais
cireunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratbda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso demensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiqalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãO inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaç$es contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plbno complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultaÜos e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisc+lizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contr&to, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegufar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março d4 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprib todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à r4gularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato huanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminibtrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatódo de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pbrfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nn&nceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida p4la contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reali+ação de serviços ou a execução de
obras

9

6.9.5, conferir e certificar as faturas relativas às aduisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executaHos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos berviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer erüpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dê eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome 4am o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com b preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaig para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9. 11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõeb contratuais;
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6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais.
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e edsaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execuçãO das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federàl n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9. 15 . propor à autoridade competente a aberturade procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a funç#o.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes 4spectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à con+ratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em f+nção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos matbriais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotinh de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decbrrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do conta+o, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem hua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatam+nte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do cont fato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação te+rpestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribbições administrativas e a fünção de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçã+, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pbgamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrbico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, 4pós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exec+ção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espe dial constituir relatório final, de que
trata a alínea ”d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da bei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuç40 do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da +ntrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dk)s documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coub+r, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contr4tos administrativos disponibilizado
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pelo setor responsável pelo sistema de gestão de matbriais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos akiministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funç#o.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizhdos pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as meBidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua +ompetência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENT1
Recebimento

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi#alente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeit(b de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em p4rte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações conbtantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqt#valente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e con#equente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vajores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo rdáximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exc4pcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do obje+o, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela jncontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsis+ências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobr4nça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de desp4sa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá h responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prOfissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqúivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pror4)gáveis justincadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afe+ição do atendimento das exigências
contratuais

7

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sÚmária, no ato da entrega, juntamente

7.9.1 O p„,, d, q„, t„t, , it,m ,„t„i„ „,á,,d„,id, à m,t,d,, m,„tendo-se a
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratdções decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incjso II do art. 75 da Lei n') 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá vdrificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elerdentos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7. 10.1 . o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão:

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratan+e;
7.10.4. o período respectivo de execução do contdato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções trjbutárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou inst[umento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fidará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo dpós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equiqalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, const4tada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sigtema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6b da Lei nc) 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar posbível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de kontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pra}o de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O p+azo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçho da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gar4ntir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ado[ar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondedte, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagament4s serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado +ão regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) Bias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cayo, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ateqto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõe4, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devipos ao contratado serão atualizados
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem
bancária (a critério do Município) para crédito em banco,
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mbrcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que codstar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu+ária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trjbuto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizdção do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpl+s Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retençãd tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, b pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofIcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 12§, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípijo a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i[nposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, park identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses efn que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-laI devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, bonforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a reten&ão do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, oi demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não s4rão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não deveddo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Lté a data de sua efetiva realização,
monetãria

nária, TED, DOC ou transferência
agência e conta corrente indicados pelo

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 1 FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaç go de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, comadoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e continuaÚo.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprov4r os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documbnto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o territórib nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públfco de Empresas Mercantis, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certincadol da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à +erincação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocjos/pt-br/emDreendedoJ

8.7. Sociedade empresária, so al – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limit4da - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públic4 de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de Üocumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autbúzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a &uaI será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de rdarço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Kegistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórjo de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplds ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simbles ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públi40 de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto Éocial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou idscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tratafo art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Prodaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especi41 de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $20 do Debreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíndo do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termosda Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompq
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoab Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rec+ita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, idclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do jempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos per4nte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dd negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deere+o-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943 ;

2021

lados de todas as alterações ou da
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contrib,ó„t„ E,t,db,1 r,1,d„, ,, d,mi,íli, ,„ „d, d,
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível bom o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do donjicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprebentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Iforma da lei.

P.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedo# individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei COIjnplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastro, de ,,nt,ibuin[e, ,stad„,1 , mu„i,ip,1.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃb
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5111.880,97 (quinhentos e onze mil,
oitocentos e oitenta reais e noventa e sete centavos), conforbe custos unitários apostos na tabela
ein anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art+ 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.'’ 042/2q23, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (v,1,r), I1 (,,1„), III dh,it,çã, d„„t, ,„ f„„„,d,), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenç#o federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 4 do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadb de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nedessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de fonnalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justincaüva, nos casos envolvendo co4tratação de objeto, de b,i,o v,1„ ,„
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que pois„i ,omo objet, simp1,s aq„i,ição.

Diante disso, em razão da baixa complexidade, rest+u dispensada a elaboração da Análise
de Riscos, não obstante a contratação tenha sido prgcedida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação cdrrerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedés.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de L 4zer.
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 33903l04
Fonte de recurso: 505, 000 1

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subs#q„,nt„ „,á indie,d, ,pó, ,p,,,çã,
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da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corr„Ó,„d,„t„, m,di,nt, ,p„til,m,ü,.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cbnsórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifibada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dep+nderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fom+ntar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent[e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte dd Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/]004 – Plenário e nc) 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con{lusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a pdrticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto dnanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátbr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras enté si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitbriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e Heterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnanc4iro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execdtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permi\são de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostds:

12.4.1. O objeto da presente contratação não bnvolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto ândnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela am$1a competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência.
12.4.3. A vedação quanto à participação de cobsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obj+to consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç4) de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permjte supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, s+m a necessidade de formação de
consórcio .

de alta

Mercedes/PR, 05 de novembro db 2025 .

Camila Andressa Bey4r
Assistente Administratjva
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ANEXO UNICO DO TERMO DE RI.FERENCIA

A

Justificativa para implementação de política pública db compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empr êsas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitadões promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, hrtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40. 1

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública kisando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados p 4la Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo. 1
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar co+tribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, hue incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito mudicipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estídulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microedrpresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desges empreendimentos, permitindo-lhes

expandir, criar empregos e contribuir mais para os imposto 4, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por suajvez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e mejhoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, qmprego e Produção Agropecuária.

1

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM CÓM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvirbento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do P4raná – Campus de Francisco Beltrão9
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio/município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal)l no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação § época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dadosl referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Cdmplementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municíbios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmol estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legi#lação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suÓlementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá. 1
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtençbo de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte: 1

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização dh agentes internos como propulsores do
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estddo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores db regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e fenda para as comunidades locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica be um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS + Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇ'O NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamebto diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n')
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercad ds uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisjação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação 4os processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no par4grafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos pod4rão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandb existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplibdos as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, bo ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicbda em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n') 895/2012 do Consejheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da ins+rução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particidação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restridão questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Enjes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito njunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontav4 para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e bequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econÔmico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentárids à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: ' '0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencion4do autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa]se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se adrditir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para tME ou EPP estabelecida em certo

Município ou Região, desde que a contratação seja um inqtrumento orientado a promover o

+++
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desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, 4ntendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta repres4ntação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014,que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas db pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídical Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relhção à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que 8 TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e edlpresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumen+o na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar es+a política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Codtas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de benb, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microe+lpresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com aplidação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, aqsim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de bequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaç#o na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbitd municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mjcro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Compleme4tar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que esteJam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ob regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo únicO ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
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sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento esp4cífico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legiblação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifíca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previsto4 na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de peque+o porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e pa+a o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o [Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdãÓ 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando ate+dido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descrjtos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do muÓicípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Comdlementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Roda, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Mar4chal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os munidípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impodsibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para 4 microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palot jna, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pebro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândidd Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santd Helena.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se proNunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peqdeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiarjdade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instru+nento convocatório e devidamente
justificado
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comdlementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal nc) 12/2009, que define inclbsive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regjão e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de rrfunicípio de MErcedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demon4rou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação preVistas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da ec$nomia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complemeàta Municipdl no 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ atikos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006-.': Se estendiÜo para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/ã006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de breços e considera que a contratação

/4:',I
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feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso
o entendimento do próprio governo federal.

;ima mencionado, tomando por base

5 - DO FOCO DAS eONTRATAçõES COM EXCLUS
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microejlpresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrajação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, d Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no 4mbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratincou as empresas por borte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fedbral de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas Üente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal nc)

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas +tivas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mÓnicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microemprebas e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portantol 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a l4gislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.

12/2009

tIDE E PRIORIDADE

Na região, os números se aproximam aos do Municíbio, conforme segue: 95,90% de
icroempreendedores individuais emicroempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os

4,10% de outros portes

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econo+ia em abril de 2024

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

MP:

(%)/Ótd
42
20

n3
6.56

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

4,10
744

Mercedes

Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (MUnicípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vandagens para as empresas deste porte
É notório que uma política pública capaz de gerar aumen[o no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que e#se desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios soci4is.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele jmplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera au+nento no faturamento das MPE ali

estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolviHento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
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Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêdcia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de hovos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no paísl que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregosncou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado db Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabeleciHas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal er egional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo munibípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empdesas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná b do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evabão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abàixo:

22MÉ
@ PARANÁj 13 MUNÉCÍPiO w ReG

©4? 46, 17
41,51

OUTROS ESTADOS

DiA 2019 A 2;C

0.9

t f)(-' A 1

Fobm.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estad$ estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Merc4des também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras aç#es, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadOs o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas lo+ais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se manter inerte frent€

a administração pública, por meio da implementação de
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes

um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponi
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitan
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando co]

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no

dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e

a esta situação. Manifesta-se então
)olítica pública capaz de produzir

do que olhar para indicadores locais
le Desempenho Munieipal – IPDM,
:stado do Paraná. considerando três

educação. Sua elaboração se baseia
qilizadas por entidades públicas.
,e diferença entre os indicadores
lparados com a dimensão Renda,

gráfico abai„xo :
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de erüprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela FundaçãO Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “ a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento Ao grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos emprego{ Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais\representativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a «ociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do\Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exÚne.com/economia/micro-e-pequenas-

empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-n+vembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponi&ilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as mic 40 e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos emprekos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho nb mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correSponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque $coa para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo !e deve, principalmente, em razão das
festas de 8nat de ano. Já o setor de Serviços, principal resbonsávet pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de\trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja a+mentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando b que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nds certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, q+ando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/1006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,

p,la P,efeitu,a Mu„i,ipal d, Lo„d,ina, U„i„,rsidade Esta®al de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadaspela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregdes no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresenthdos, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor hohologado.

nH
@@ láÉ#;@fi

Geração de Remuneração (R$ Milhões} 8,57 -i.28 2,34HB
628

3 5l-lg70,36.o -de Ü i-c;á Fm’p resdi -{ u ;iiJ .ds ,-5-4lbd:7 áGera
kiE 'e s

SFonte: Elaboração Própria, corn dados
Mercedes – PRIEP 85998-100Fone (45) 3256-81Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 31 f



Município de
Estado do

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor exe(
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prdduto.

dado) seriam gerados por meio das

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gÚados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3, 12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lbcal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londdna e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômicq do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impjementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para embresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), edm prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a hparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabend$ ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou e4r Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que #e sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entendk-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as üegalidades a\7erltadas pela parte insuygente, uma Vez que a restyjção de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo\que um dos escopos dwlejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolviIbento econômico e social no âmbito
wlunicipat e regional ”, com o que parece se coaduylar a hwütbção regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribdnal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a brjyrcipio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peqbeno porte restaram observados, e
estando devidawlente motivada a restrição geográPca, nos \ermos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido. ”

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobr4 o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da f4zenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, pôr tanto, que a limitação geográfIca

inserida no edital de licitação, além de ser amparada em te\municipal, foi justi$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo prelimjy©r, na existência de fundamentação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE# 85998-100 – Mercedes – PR
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su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sumária, a aveyhada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida. ’

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio da# contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dog tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregoq e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de 4ncontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigÚ1a que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu [ratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrbtações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustebtável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigência4 de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixa4do de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e socjal no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a indvação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações púdlicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma ernpírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento 4a qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando 4s processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medidã com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisb levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas cod1 as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuaib e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sbla do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedoreb Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadbs, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao Inicrocrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do m#nicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individluais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demand4 local em formalização dos pequenos
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negôclos.
A arnpliação da eficiência desta política pública (Sala 40 Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamenjo, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria eascender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

aumentada com a implementação do Programa Compra Me+cedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contrataçdes públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quand4 as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, 4e faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas 4e Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíÜuotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota d 4 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progr4ssiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00- em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de si+nples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturament Ó vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real p#ssara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas $ara as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também 40 estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi [ormalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender 40 Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Municíbio) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o f4turamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento d+ impostos federais e de recolher um
valor ínnmo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simpl És nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clariBcam a alnpliação na enciêncid da política pública de arrecadação
tributária, que em uni olhar mais amplo, nos permite en@rgar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De fÔrma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando 4 eficiência das compras.

'-nx

3.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante +streita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à i4formática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao driorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou nd região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local + regional, atendendo assim um dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
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objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/:
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bel

ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing
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expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

REGIÃO
-ERCEDES l 022 - IBGE

74 260

50 209

77 1 203

104

79

79

24

9

16

9

9

13

10

8

4

59

53

44

39

31

22

3

10

4

4

6

2

0

20

13

11

11

10

9

9

0 7

5
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Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

0

0

0

2

3

3

3

2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa d) conomia, em 1

0

0

0

336
de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microer+presas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legisl4ção descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que con+lui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatórjo, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em d+terminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para impleme4tação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamen+e justificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este bronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e régional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais bejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento nal eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artiào 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz refe+ência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orjentação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que Ise posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município en[endeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os drincípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo mUnicípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acresc4r os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o ihciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n') 12/2009. 1
O incentivo à participação das Microempresas e Empresbs de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Priorida4e em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para [microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Fdderal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a apliçaçãd do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
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123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal be Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal. 1
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundarbentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/do06.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e e+npresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, requlta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na a+ecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciai# para a população de Mercedes.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MbDELO DE
TERMO DE REFERÊNdIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lbi que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na política pública denowüna(h “Compra Mercedes” , de materiais
esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, co\npetições e outros eventos, a Pm de

promover a participação, desenvolvimento e crescimento dbs atletas no esporte, por intermédio
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município \de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do respectivo EstudÓ Técnico Preliminar - ETP, e que foi

utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procura+oria Jurídica do Município.

Mercedes, 05 de novembro dg 2025.

.3lp,%Liz*„l
Assistente Administrati+a
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